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loria! n*n rnJPJ&Éf®* ^hlhiáa. a oonaervaçSo de madeiras ou outro qualquer ma- 
?. EtSêptSllm.ser C ^ e gam,n0d0 «•to^molivretranaito. Multa de 5$000 

dellal.1*   A8   ta*MrM  ou  «àiaríaoí,   paia  donstracçaes de obras, durante a faotura 

L? ^?S Zr0> e ""'•etOes durante o tempo preciso para as descargas, 
nlo âtJLJ?™!0* d? §-l d0 Rrti8? ."nte«8d«ate. «««o os proprietários obrigados. 
nVM„.?*A .. ?     m <" n,?teriaeB O"  madeiras  em bda ordem, de modo que n8o estorrem o transito, assim como a tôr uma lüí no loifar atA «« nova ín—.   JT..        *    oosurvom 
Mul]ta de 5$000 rs. gar a,e a8 n0Te aoras,  nas nontes  esouras. 

Art. 52 Os ánimaes oavallaree, muares ou vaccum que forem encontrados soUn» na« 
l^i^Ç^e^jilU ^oeítmio oomprehendidosLtermXIsiíeTsdõar- 
ífnhfnil n?, 08 fsrâ COndaZÍr a0 i

oarral d0 oon8elho e a'isa^ sous donos quando sêL 
inSm a l^nfe a? praS? df Vinte e- <1

J
Uatr0 hora8 «í^iram entrega dos mesmos epi- guem a multa de quatro mü réis e mais dospozas por cada animal. Quando nao sejam oo- 

nheoidos os donos, o fiscal o. intimará por edital/dando os signaes do fiânhnal? Xdo o 
praso, que neste caso será de quarenta e oito horas, so nSo vierem, ou mandarem procu- 
rar os ammaes, serão os mesmos ayaffsdos e arrematados   om   hasta pubUoa,í«aPpaJa- 

SIOUNDA. DILlaAOU 

r .» .  rBf„l0J?"odoaa^fl?pP™he?dJd^d,ÍIltrodoP,;«',o d« quarenta e oito horas. | Fr.B.iMt G.Bç,i,e., M. 
St^f   J  A «^^.«or-ihe-ha ella deferida, pagando a m^ta de Tinto mil róis. alem M*"« «• B.pitit, s.nt.. 
aa obrigação de indomnisar o damno causado. ' . 
ano.St^t«Nut^1Ógar.f re8tUau,?5cl.a^ue8erefereo § antaoedenta se os animaas de que ae trata, jà tiverem sido apprehendides no mesmo ou em outro lugar. 
m«JL*mVZzJí Çral0 dô (lnarenta ***> tO"». prooeder-se-ha o avaliamento dos ani- 
KI™ * À arromata?«0 «2 P"Ça publica annunciada por edital do quo so lavrará auto; bem como da entrega do animal ao arrematante. i » ™ «"«u, uuw, 

§4»   O excedente da quantia pelo que tenham sido arrematados os anlmaea,   depois 
de paga « «^ «^jndeiB^lo do que trata o § I», será entregue aos donos dos meamos. 

ria  Cindld* •  D*.IIB4* 

Foi prm sm ttgrtnUi, Manoel Antania. oar tar 

aUBDBLlaAOIA  DO   BUL 

TA J J ü Porcos, oabntoa, e carneiroa, encontrados no logar mencionado no artiao 
70, poderio ser mortos no mesmo lugar pelos proprietários. Si. porem os proprietK 
dos terrenos cultivados, ondo elles forem Oneontraíos. nao quizerem aatal-L. os entr" 
garto ao fiscal, para serem arrematados, a com seu producto oobrar-se-ha oinóo mil róis 
por cabeça, o damno que tiverem cansado e as despesas de condução, em cujo acto podorão 
seus donos isental-os da praçi. stitwfazendo a malt» e mais despezas. . ^ 

Art. 73 Oa pro rietarios da prodioa urbanos e chácaras nosta villa Iseus snbur- 
hw», para goaarem ri • rocias dos artigos antecedentes e seus §§ á necessário quo tenham 
fechados com feohns .ia loi-íous quintaes e plantações. 

Art. 74 Harenjo dois terrenos limitrophes um do outro, sendo um de cultura e 
outro do creaçao. «erSo os proprietários do ambos obrigados a fazerem de mfio commam oa 
fachos intermediários, a oa que isao ae recusar, será multado em vinte mil réis e obrigado 
a pagar a metade das deapezas feitas pelo outro. 

Art. 75 Ninguém poderá lançar fogo em suas roç&dss sem que tenha feito aceiro de 
quatro metros do largura, ainda que as terras visinhas sojam suas. Multa do viata mil 
réis e obrigados a indammsar os prejnizos que causarem ao terceiro 

Art. 76 Ninguém poderá queimar campo de servidão publica,' «alvo com licença da 
autoridade competente. Multa de dez mil róis. "ouv» ua 

CAPITULO XI 

Da industria meroantü 

SUDDDLaOAOU D» aANIA IMIOJMIA. 

».£" 6Mo' M Utiim J"^Bln> Aauaio da  011. 

^.^'ttv.ptísf/^/rrra^ 
• «ffan^ld. pau aiadlM daJI*. 

BÜBDBHOAGIA  DA   CONI ÍAfXO 

QaUappo pn' andar, 
.ú«d 

ta par iafr„SS, do «rt^iSS daapMtari., muui.i- 

BUBDBLBaAOIA   DO BBAI 

Vti puts «a   libard»*»,  Jnli» 
aUtaSaaiptia Moreira. 

íf^í?^«? ^^^íi b^s^Taã: 

ii, aaarava da Pra- 

ILOüllINAçJo PUBLICA 

Nt ii «ctorraa. 

Dana   gaarda á v. ax«;—Illm. 

O tfaafa 
E vedada a compra por atacado, quor dentro, quer  fora da villa. dos «ano-  i" Ax>i' 

s importados para o município, sem qoo primeiro esteja exposto à venda por   ■ 
horas. Multa de vinte mil réis e oito dias do prisão ao comprador 

manta da multa a mais despezas, entregando-se o excedente ao dono. 
Art. 5d    E prchibido : 
§ Único. Vagarem pelas ruas desta 

caso   o procure. 

,r        f , villa, cavallos  e bois   nfio castra los, cabritos e 
™ J?nL'a ! ^lae»1«

,Bd0 onoontradaa sorSo apprehendidos pelo fiscal a pnoedenio edital 
^Lm^aÁ1 "i?0^*8' fla?aí a8.1

<1U?1
08 S8rlto ""omatados, deduzindo-se do producto da arramatotfo a multa de quatro mil róis por cada oavallo ou boi, a de dous mil róis por 

cada cabrito a carneiro a mais despezas feitas, entrogando-ae o restante ao dono. So cate 
appareoer le qnizer isentar o animal dá praça, ser-lhe-ha restituido depois de pagar a mui- 

Art.JM   Os cies nlo comprahendidos no § 21 do art. 2». que vagarem pelas ruas 
ratSwldós fiMa,• 0tt a 8tta ordem>  e conduzidos para íóra da villa, afim de serem 

1   J^'"?5.. P8 o*" l»9rtenoente8 aos  moradores á boira das estradas fora da villa.se- 
rto «tóiomdos da modo que nto possam aggrodir os viandantes.   Multa do dez mil réis 
além do direito quo os aggredidos têm de os matar em sua defesa. ' 
J^XS; 52 áS? P^?¥,^?» d6.nír9,.^ .,TÍMa 0 Ben» «nbnrbios os chamados caterôlôs, ou 
«MWÍíWí 'em 'licença jíür è.dttpto ã* autoridade policial, sob pena Ha dispersar-se o 
^WW*Wr.mfJltad<» o dpno.da qasa em vinte mil róis, a cada ooncurrenta em três mil 
róis, a na reincidência, o dono da casa soffrará a pena da prisío por oito dias. 
.•"■•> Arte 57 São prohibidos oa sjuntainíntos tnmultnarios a algazarras com voserias nas 
ruas a praças e nas oasas públicaa ; psna de serem dispersados a os donos das casas ou in- 
quilinos multados em viote mil rô.ia a oito dias do prieSo na reincidência. 

CAPITULO VIII 

Da hygtene  e salubridade publica 

Art. 58 Sô no matadouro ou quando esto nSo exista, em logar designado pelo fiscal. 
se podará matar oa esquartejar as reses mortas para o consumo publico. Multa do 
IGJOOO rs. 
'.?, ^,r*• 89 Nto sa matará raz alguma sem previamente ser examinada pelo flsaal, quo 
ajuizará o sou ootado, aa satieLjz ou uSu as condições hygienioas. Multa da I0$000 rs e 
oito dias de prisfio. 
■ <■:• Art. 60 O açougno será patente onde se posm fiscalisar a limpesa do talho a fideli- 
dade dos pesos; Multa de 10$000 rs. 

Art. 61   B' prohibido : 
§ i» Ter-poraoi soltos dentro dos limites urbanos da villa. Os donos dos meamos 

soffrerlo a malta de quatro mil rs. por cada um, a a respeito deiies o fiaüal procôdei-é 
paio mesmo modo do praaoripto no art. 53 deste código. 

§ 2* Crear, oa cevar porcos nos quintaes dentro da villa, salvo um ou dous, quan- 
do façam chiqueiros assoalhados, diariamente limpos em logar que n&o prejudique oa on- 
oommoda os visinhos. Multa da dez mil rs. 

§ 3* Ter dentro da villa oortume de couros, ou seccar couros nos quintaes. Malta 
da dez mil rs. •■■■■■■■ 

§ 4* Nto dar promptas expediçSds as águas nos quintaas, ou impedirem as expedi- 
çSes das ágata dos quintaes dos visinhos.   Multa da doz mil rs. 

§ 5a Lavar roupas a deitar immundicios em fonte d'agua potável, da que o publico 
sa ntüise. Multa de dez mil rs. 

§ 6o Expor á venda gêneros corruptos ou derrancados. Multa de doz mil rs., além 
d» inutilisaçío da ditos gêneros. 

• § 7* Falsificar qualquer gênero de oommercio, misturando outras substancias com 
o intento da ganho pelo augmento da seu peso ou quantidade.   Multa de vinte mil rs. 

Art. 77 
ros comestíveis 
vinte e quatro horas, muiía aa vinte mii reis e oito dias do pristo ao comprador 

Art. 78   Todos os indivíduos que venderem por pesos e modidaa som quo esteiam ofe- 
ndas o cotejadas polo padrSo da câmara, incorrerão na multa do vinto mil róis 

Art. 79   E' prohibido ; 
§ l»   Pesos com aooresoimos nto loldados, com argolas ou ganchos, que facilmente possa se substituir. Multa da.dez mil réis. 
§ 8»   E nas casas de negócios, vasilhas o medidas sem o necessário asseio baUnn»- 

sujas com pesos nas conchas. Multa de dez mil réis. «««ouças 
( Continua) 

u...   g.draa »T. oir—uim. e eza. ar. Birla ém 
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Expediente da Presidência 

Dia 16 d» Settmbro 

2* SECÇÃO 

Ramiitt8&-ts á thei<artriii da faiouiu, id^ia da 
aviio do atiDÍatsria da Imparia, daalaraadf aaa at 
dr. Ameriaa Braiiliaaaa da Almaida Mell», pala ra- 
(inaia latariaa da aadsira da (soffraphla e biataila 
aao aa aah* vaffa na aaraa do prapantarlaa ncntzt 
â FtaaUada da Dlrait*, data i«r paga, i vlala da 
raapaativa falha a da tltaU da nta-mça». a gratifl- 
a.çlo diartada na artigo 89 da rag«Uaaata da 4 da 
Htia da 1856; bim «amo q»£i o «r ,vdi»fa Fraaaitao 
de Pãala Radrlgaaa, praféiaar dâ firnaSi da aaima 
•ária, taa diraito, pela tefonaia iatariaà da «a - 
laira de rhatariaa a paatiaa, & gr»tifl«a;S3 aa raila 
da aataata a cinca mil lóia «eaaaaa, qaa daiaa de 
rataber a aabititsta, o qaal aali aa goza da liunça 
tàm ardanada. a qaa dava aar paga taabaa < vlata 
laa folhas rsapaatlfaa. 

—Ottatniaaa-ia ao thaaaaro pra»lnai»!, qaa an- 
regaa aa porteira da Baaala Normal, Franslaaa Ra- 

drigaaa de Flgaalrjda, a gratiflaafla qaa daizaa i!a 
paraabar o aontinaa da q&aaaa Eaaala Aalaalo Lapaa 
da OU?alra Tiao,daraBta a tampa am qie satava no 
g*aa da liaaaça. 

—Maadta-as adailttir aa Heapiaie da Alionad», 
toma paniianiata da pravinaia. o dementa WillUm 
Law. 

daapax» da barreira, na nas da Agaato allíma.—A« 
Ihaaoara pravintial. 

Da *ig»rla da paraahia da Conaalaçí*. padinda 
para tar appliaiçSe a prodaata da lateria axtrahida 
aaa baaaflaia d>a ebraa da ra>paativa matria.— 
Ida ai. 

DAdiraatoria gaial de abraa pabllaaa, pediada 
paganaata da qtvntia de 70|000, devida aa aOmai* 
Faaliatane», aoB/«rna a aoata qaa eavin.—Idam 

Oo praiidaota da diroetaria da Canpsabia Saraaa- 
baaa, padinda pagamanta da qoaatia d« 1H;19U880 
pravaaianla da gauatia da jarra aa aam.alra dá 
Janeira • Junho «Itiuo—Idam. 

Da aaganhaira Mif Bianahi Betaldi, padinda pa- 
«•9.•í,• 5" *•?">«« JfaÜaijgm a aaí.loa.d.j^ 
madlçaa doa latoa sgriaãlaa a arbsnea na aalania 
do Caaaalha.—Idkra. 

CAPITULO IX 

Dasvias   de communicação 

Art. 02 Ninguém podará impedir o transito pelas estradas geraes oa particulares, 
estreital-aa oa mudal-as de direcçAo sem prévio consentimento da autoridade competente. 
Malta da vinte mil réis, além da obrigação da repor tudo no antiga estado, 

'Ait. 63 Ningaam poderá impelir que em terrenos seus sa abram caminhos da reco- 
nheoida utilidade publica. Multa da trinta mil róis a oito dias de pristo. 

Art. 04 Na abertura das estradas geraes, ou particulares, nto poderio os proprie- 
tários das terras por onde alias passarem, negar, on impedir o emprego dos materiais ne- 
cessárias para qualquer estiva ; pontilhto, ou aterro mediante a iademuiaaçto de auu justo 
valor si o exigir. Malta da dez mil réis. 

Art. 65 As estradas particulares, municipaes, ou os caminhos particulares, ou vi- 
einaea. deverlo ser roçados oa limpos no mez do Março da cada anno, pelos respectivos 
propriatarioa e na falta destes pelos arrendatários na parto oomprehensivel da suas testa- 
das. Multa da dez mil rs. 

Art. 66 Os proprietários de sítios on arrendatários de terrenos á margem da ribeira 
a ribeirOM navegaveia ato ob. igados a cousarral-os limpos ou desembaraçados da madeiras 
e outros obataoaloa que possam impedir a navegação, e mais a cortar quaaaquer arvorados 
que ameacem cahir s )bra os meamos, sob pena de quinze mil réis de multa a dois dias de 
pristo a O duplo na reincidência. 

Art. 07 Sto prohibidas as porteiras de varas nas estradas geraes, municipaes on 
vicinaea. Multa de dez mil rs. * 

Art. 68 Todo o viajante quo deixar as porteiras abertas nas estradas on caminnos 
municipaes, geraes ou vicinaea,   inaorrerlo na multa de cinco mil rs. 

HHQUBRIliaHTOa DBaPAOUAOUa 

Da Franaliaa Ridrigaea de Pigaairadr, parleira 
1» Biaala Narmal, padladj qaa lha aaja paga a gra- 
Uflc«{)ta qae deixas <(e para«bar a auntinaa da dita 
Bnaala, Aatanto Lapaa de Oltraira Tlao, qaanda 
.. t.ivo aa gín de liaanca.—üaferida em afflaia aa 
iheiaara pravina!-'. 

D* dr. Jaaqaim da Minta Caratailo, padinda t «n- 
traga dá aaa pailvSa ds naarss qs« •■ aah* na as- 
aretaria da «ayarna.—Balrpgaa-aa, am tarmaa. 

De Antania 'Barrat* do Amara), pedindo aar iai- 
arlpta para á aaaaataa »a laçar da amanaanaa, vaga 
aa aaaralaria da gavarat.—Egland» praanthidaa as 
«andiçSaa axlgi-J>a pala ragnUmaato i% 3 da Jasai. 
ra de 1876, aaja ad-aittlda a «anaara?. 

Da Jfaé Parrese, André Jtainala, Raphacl Pa». 
ranaá Jaaqaim Antanio d»a Stut*», padi&da v'.rta 
da natarallaagla.—Cr^as ri^avrara. 

3» SECçAO 

CAPITULO X 

Da industria  agrícola Ou pattorü 

Art. 09 Todo aquella qua, sem justo titulo ou legitima autorisiçao *iroir oa culti- 
var terras de servidão pablioa, ou mular a aat gi forma do sen cerco da antiga aerriaâo, 

será multado em dez mil réis. 
■ • Art. 70 O agricultor que encontrar em auas plantaçSes atiinmes cavallarcs ou vac- 

cum, oa apprahenderà perante dcaa teatemaahaa a oa entregará ao fiscal p^ra. serum arre- 

matados. 
Art. 7i    Feiú • apprehenaSo dotarnsiuada no artigo antecedente, proceier-ae do so- 

(fltaManB 

sita a spprahaaaSo dotarnsiufida no artig* 
ntaisif -ua-íA n ... xtmríi-r >. oaíB* 

OmOIO DBBPAOHAOO 

Da 1* airergiSa de exa alta dr. Joio Thamai Cit 
ralhal, raalamanda praaiíeaaiaa c.ntr. ua abaaea 
aanmaltidaa pelea ítraaaadtrei da aanpanblii d« 
ichataria d. gaarniela ds>ta vr-rimia, Mlçnit 
Cardoia & Csmp. —A' thoanarirla da f .«anda par» 
aaittir parectr aibro aa madidsa pic>pi«it,a 

BBQDBMMBHTO BBSPAOHADO 

Di J«la J«ié Via<ra JunUr.—R'qaaira á aaarala- 
ria da A««e>tléa P/evtntiiI. 

4* SECÇÃO 

6» SECÇÃO 

Foram axonarad», a pedido, aa aegaintsa aata- 
ridadaa paliaiaaS : 

Jate Antania da Bsrraa da carga da 2» anpplaate 
da aabdeligtda do perto da Apiaby. 

JaSe da Magalhãta Paralra do aargo da 3" aap- 
planta Ia aabdaltgsda do Lirriabai. 

—Fai namaada a gaarda da poliaia laaal da 82a 
Jaga Baptiata da Ra-Varde. Faroanda FJIíX da 
CarTalhr, pira o legar de aaismandante d» coliala 
laaal da fragáizi» da Fartara. 

—Rametiaa-aa o titalo aa dr. thafa de pcltaia. 
^ P.oôí'0 -* í"«r»0 *•  8- p«al»i 18 de OaUmkro 
de 1880. 

Illa. ar—Pele effieie de 9 do aerraata. flqeei In- 
taitade de tar v. a. eenalaida o praaaaie de feriatçs* 
de aalpa a JtSe Aageata Qsnçtlvea de Fieltaa. ia- 
dlelade aama antor da morto da «aaravaa na faienda 
Manlea-Claroj, do manialpio ds 8 Jtaé de» G«>*j.o«, 

B»ta preiidogaia li<nva a v. a.  pela aelc o dodia»- 
«Sa tom qaa ao hitiv-H  ai  deaaaaBaalts  do;l£. asai 
miaai*. 

Oaaa gssrds s T .._Ba'»- d» P«rnnhvba.—Sr 
dr. Manael Javanal RaJrigaei da Silva, Ml D. ah«fa 
de p«li«ia d» pravlccla. 

—Rax-ottoa-aa i «amara Baní»ip»!. de S. Jiné da 
Rla-Pard.), part qm; aejan aaivpridaa aa diípcti^^ 
de ar:. 64 d> lei Je 1» du Oatíbre da 1828. a «ffiaU 
da preaidanta áu naaaia a^ínrr» >coiBp>nh',d» da 
ama rap.rnKDttçSa 'ca habiliiaiea doqcaUa mai i- 
«ipio, aoUra aibltraiiadédea prataadka pala ríjpna- 
tivo íub.líl-gi.i»   „   p.jJo   aoiuamaaíoí»   da pi ici» 
loeal. 

•—Qiiuct9a\*ta.iia no Kiniatario d* Juillf* a i 
(hía.oit-i-i .10 f-apidj, que em 5 da «monto, « 
bralnr i! J So Niguiira J«gaarlba, reaainraia a 
«xetaiaia d« a.-rg , uu pronatur pabllea d, fotrin 
do TieM. 

KBliUXaiMBATO   DBaPAOBAOO 

De Blaatari* Bagiaia da Bipitila Santa 
rida, em v, t» oa itfermagSa. 

De Fredano* J<s6 do Ci marg*.—CJ, 

• In -afe- 

raqair. 

6» SBCÇÃO 

F'l cemaada Bite*S« da Carvalha Barrat, para a 
•g»'  ■«<>'•  esarivg^ da «•Ilettaria  daBataaaló 

—O^aUrta-te ca dr. intpeatar geral de laatjgrt- 
«9;, qae nla attando provada ptlaa raapaelivta paa- 
■apart*» >^r O «Untaaaa C<tbirina ele do L«B- 
latla M«ria Aatonia, o ala «T '. oa dtaaaaatia 
>pr««a9Ud<r, pira pravar aata faato, o viata da 
a ntnl braailalro, nSa pdds aer ataeadido o aaxilia 
podido pelea mctaoa. 

OFflOIOB DB^PACBADOS 

.<ir»rf»d!-»i r rvra ,« '«mtti* lim miam. 

D- IhMrtra f-avi >.<••). liNrmada atL'o • ptfa- 
mtial* *■ qraalla ia 4U0t00O, ptdid» ptta Mke- 
«hatra J.I: R- j- n. Rn., ptl^^iriata, «D la- 
ta', d* faiaaüa «o C.aa>lbt-—Aa ar. OOgiahaira tn- 
ta^bido da Oilaoitkçg» , i-> dar ( ar.c r . --b-r « 
pra;* qae deva aar dado ia •«•.iç do d»aafaacgã 
dt ainea mntTÊr, noa ••traitta da qae trata a iaíar- 
*•;?« da tap -lofaJíc t» a qaa dava aar datoa ■ 
imém pvr r-.. ir i\ • o irakalht f«lt« ptla p«tieia« 
■atle. aflm d. kn *."-•' tatalvai u)n aaa reala- 
.-■(;!•. 

Da prtaidanta di dlroatori.-! da Ctapaahl^ Itcana, 
.- e «atrad<a aan>argaat«> áqaalia via f-ra- .— 
A' d!rt«if7ia e«psl do «br«« p»b''«»'. 

Dt adasfniat.-td.^ da barrair»  do Itararé, p<d'B4a 
tawriatçg*  para  deapaolar  3 qa^ntU  d* 2204000 
• -1» aa raparaa arg«at*«  li ^aa aaoaaita o caaa os 
qa« fasiaitEa iqaalu rapartijá*.—lies. 

Do maima,     afititaHSd*  •   itlaiso d» reatita a 

Daeiarua-se au iunpiaUr da thaaoararia de íaiaa. 
da, rtl.llvaineota d tanaaltsda rallactar da Faxina 
afla, -ia aahef -e pado matrioalar neate mnniei^ta 
BB<sirK>» ahi azittanta, o qnsl, aoada invf.ata- 
riad* na »ro«<Btia de Mina« Otraai, fai dada om 
parte par haraD«a a hardoira ratidanta oaqualU Oi- 
dada, havrada • •;n etmpra<l* a >Btr« parta d« pa- 
qaooa v«lar, qu» pada a Saanvj aar matnaqladt, 
tem a pagauaata Ia iop<tto, davaodo «ata tar a 
intrrp-:!- ç 1 da lei ■■•,'- mti 1 a. 1 ia 23 da J>aai- 
ro de 1891. 

—Approvaa-aa a B;»-«li.t«câa dai eaaravta qae 
na mnnioipia de Laa^d-a, <«m da ter llbertadaa pelo 
(anda de emana.papla, — K iaram-ae aa davidaa 
aaamaniaacgH. 

—Dcv.lroa *«, aflm de aer regalaircada. a alaatl- 
a«a{ta da* otaravaa qae na naaia pi> da B..t □ 
hl* de aar manaalltidaa pala foqd* da emtBS.paca* 
—Levaa^io aa eaabeaimtBta da Jals de arpbü.u- 
d« tars». 

—D trmiaao ao aa ealleatir da PiraseaBaagit 
qaa, a.:-, a max ma brevidade, envio á/raaideaaia 
• «0'|idi, dA maineala da eteravo Btsed.eto, pa. - 
!«B ■iií' . a d. Mtria Margarida da Ca;«aif i». 

S^areltria   da pvliaia dt praviaala da 8'* 
oa 16 ia 8<temb-a de 1886. —1* 8)«fia —fi. 

Paalo. 
195. 

fitai « aza. ar.—Ttaba a htara de oaamaniaar 
i v. ox«. q*< Btataa dortm-iO aa aaaor-. - a« 
pahe.aaa   ■ g~.   ','• : 

PBIM11BA DBLBaACIA 

O discurso do illustre presidente do conse 
lho, proferido na câmara dos deputados, em 
resposta a intarpellaçao do dr. Affonso Celso 
Júnior, ainda uma vez deixou afflrmadoa 
principies que jamais deveriam ser posta" 
em duvida. 

O eloqüente representante da província da 
Mmas, possuido dos sentimentos nobres que 
inspira uma causa sympathioa, quiz saber 
qual o pensamento do governo com relação 
a posição do escravo depois da lei de 28 de 
Setembro ; que opinião tinha acerca da intel 
ligenoia do artigo 60 do código criminal ê 
da lei de 10 de Junho de 1833 ; qUa medida* 
pretendia promover no intuito de aoautell 
a sorte dos ingênuos e, finalmente, quall? 
alcance aa circamstancia da naturalidade do 
escravo, quo deve «er consignada em a nova 
matricula. 

O sr. Barão da Cotegipo começou estabe- 
lecendo a verdade da terminologia jurídi- 
ca, fazendo sentir que nao ha nos toxtoa das 
nossas leis a palavra—escravizados—mas 
sim—escravos, e que a nossa legislaçSo nSo 
conheço essa situação intermodiaria, qae im- 
propriamente so pretende transplantar do di- 
reito romano para nòs. 

A oondiçgo do escravo é a da escravo: the- 
se esta que deixou para ser desenvolvida pelo 
distineto deputado dr. Coelho Rodrigues, 
qno, de faoto. dieoutio magistralmento â 
quostao do slatu liberi, restaurando os var- 
dadairos principies que dominam a mataria. 

Nenhuma lei roveg-m a pena de açoiteá 
eatah.iltícüa pelo artigo 60 do código crimi- 
nal e a lei do 10 de Junho do 1835, nem as 
pôde considerar implicitamente revogadas 
pelos benefícios que a ultima lei sobre o ele- 
mento servil trouxe ao escravo. 

A magistratura nao póle julgar senão 
pelo texto da lei. o era o caso de  invocar o 
conhecido conceits de d'Aguo8sean a lei  4 
o magistrado mudo—o magistrado ó a lei fal- 
lando. 

Quanto aoa outros pontos da intarpellaç«o, 
o venerando presidente do conselho disse 
que a sorte dos ingennca está acanteilada 
pola lei de 28 de Setembro, o qua o maior 
auxiliar que osta tem tido d a generosidade 
dos proprietários, todos os dias inveotivados 
com o epitheto do bárbaros. 

O numero da ingênuos excedo a 400 mil, 
o Estado nSo podo encarregar SG do sua cria- 
çio, separando-os de suas mais e tirando-os 
das condições e do meio em quo vivem. 

Ao ultimo quesito re?pondeo que a lei de 
1861 nio distinguio o africano de crioulo a 
mandou matricular todos os escravos com as 
suas naturalidades e que a lei -'e 1885 ape- 
nas mandou verificar a matricula, e assim 
a alteração só pôde ser feiti em virtude da 
sentença anterior. 

A qacstSo está concluída o o governo nSo 
cegiu de nova reforma, relativamente ao 
elemento servil, os liberaes quo a façam 
quando conqm jtarem o pcdjr. 

A reapoata do provactj parlamentar foi 
sem ambages, completa e terminante. O abo- 
licionismo de arrnaças e rgitaçCes pertur- 
badoras da orJom pablíca tenha paciência 
e aguarde a voltt do conselheiro Dantas, 
que é, de presente, o seo D. Sebastião. 

O sr. D<iru<* de Categipe  (pr^aidocU 
Fúítn pealae em )ib?fiídi.  Joio   Lta;a]i:ao da;do «-'ntallit) dia qta o aab a atpatitlo laiarpellia- 

AJaaottlj e Sitfate da S Iva. to aSa dtn<it)a aetaa de gavO'ao. qais tpaaat oavir 
Foiaa  deltdao, por   Urbnleataa,   o   pertagass'" aaaa spiattea aobie oa paataa da  iaUrp«Ut«Ia 



 ORRfllO PAULISTANO—10 da Setembro d« 1P86 
'MMMWBBWMBWMHWiMWMf-JW. .J.JIIUJ..i.i^l.J..! " 
AaU« it mapaDdor • «radar Dlo pilo dftiar 4a ra- 
partr na lnjaatiga qaa lha fax » aobra dapalado ua- 
U>4a daaa.a na aaa «amparatloiauto. 

Kaapodaoda ao prlmulro qasatlt, bota qua nBa 
ba «aa Ultaa dna aoMna laia » palavra— aaaravt- 
aadai, maa aim—«ttravta. P>t anta dlitliacEat 
parqaa ata qaa paBiiit>« aana a nabra dniiatada !■- 
tarpallanla ba Malta qaa dliar entro am a autra 
taraaa. 

A aaadlgCa da aaarsTa i a da a«aia*« > n aata* 
le(lala(Iü ata reaaiibaaa aaaa a>lii«(8a inlaratadln- 
ria qaa, traurplantiMa-a da dlrait* ronaiDe, qala • 
■abra dapatada appliaal-a a nós QD»BU áa aita- 
çíaa latlnaa dalza aa ar. Cailho Kadrlgaaa a tarifa 
da raipaadar a, «xpriralnda-ae aamo * fia, aenaldar» 
prajuilaada a 2* qoaatta da IntarpullafUo. 

Aa :i" qaaaite raapanda : 
Sabalitaai, Banhaa* lal ravagaaanlaa dtapaalcBaa 

paaaea, «am aa aa piila aonaidarar iHpIlaltaiuanlv 
revafâdaa palaa baaaBalaa qaa a« «aarave troosa n 
altima lai aobre o aleuaatoaarvll. A magiatratara, 
para a qaal appailaa • ntbra -JHpatado,   uSa   [óJa 
Íalgaraaala pala tcxta da lol ; ■« ali» i«l(ar pir 
mpalioi da aariçla aa par tatraa aanaldarafOra 

aatSo eati raaia p-rdlda da qaa o aradar jalgara. 
Co» que dlralta audari alia « appllaaflo da ama 
paaa, dapala da reapoata do jury, em virtade Ua 
qual alia deva aer applieada ? O (ela qaa h'-T.I 
aa'e^ta a aanaeiautaaaeDta centra  n lei, prcvarla*. 

Qanat* i aerte dea iugannaí, «at4 aaaatalada pa'a 
lui da 28 da Betombra que Ibea pranelten a«tr<a 
benallaloa qua aioilt nZ<j padoma «ar reallisdas, a a 
aialer aazilUr qaa «lia tem. tM» é a erau4r»)ldc>ia 
doe prapriaUrlas, qca, laBaidaradoa bairbtraa. :, 
aaeltaraaa para «rsttt-Qi a odnet I 'in NtA : sdada da 
8 aaaaa, raaobeai!«d»p«ia una paga um» oiiolic»,«i;») 
a qaal neabaia f*'- «iadn ind9i*niar.da, aa üíM '• 
aam direita aaa servivae per elgnao aanei» 

Crê qao o naMera do ic^-i. ; r jxaado r 400,000. 
eaaae aBa«Tr«g«r-so o Batade ia i>ns «rbfSo, aepa- 
randa-aa de aanu r 3/ a (ir«nd'< o> ila» atnJtcSRa a 
da meio a» qaa vivtm t AasraiacSe» prrtiaalarea K« 
tém argaBlaadev nSo c<-m o flm de prvta^^L-o*, mof 
da expla.-al.es. Têm bi»'df pMMi^fiaa, m»a lato é 
tlral-ao doe praprletirUa para ■■■n.T-foi-r.s aaa OH- 
paaaladares. O gava.-^o aaa to ■' p«r ara ncabum 
prajesta para »>í»Ihor'.r » aerío i!ta iagsaaia, 

Qaaate ao qalnir qgcelto. dlaaa a nsbra d«pvtn<!« 
qaa iate éqaantv uus AffieaoaB livic. qoo vh- p - 
dam <er Bir.trienlaJ*« : maa a lal ^ "B aa íüstembra 
da 1871 meadao matrieaUr te-tea on Airaravoa ecm 
aa aaaa nataralidalaa, cocíitti^dt-to srnim a 
prepriadade, vem a lei da 1885 o aiaada vdrlflaar a 
Uatrioals, a^tio Iranigradir a lei f Deioirrânar (ins 
haja altaraçBa oa nixtriaaia «ó par lauteac* a;. !.:> . 
rlar. Se eaionOe^ qaarBa livi^i, p«omtiv»Bn a »«■ 
pia da libardada, sigam « que daieririn» a Ui a 
raaarram eatãa á n.^latratara. Tsde lalo (tava ftt 
feito par ama naçRs ain»»i» e nSo »di5sini«trati" 
vamoate, a«m« tatu praaedUe algeaa jaixau us. ar- 
phloa qaa vSo dl ■ 's Hbordadov- 

Dealare, quo per ai a qap«!go aaU «atelaiJa, 
oatraa qae façam referane. XJa~ tlt» ..-b^l: JíI >;i: '■, 
a aatroa aataaetpadorae, aquelUo ■■>«--.•.* ií e «atn 
qae. em qaa a IrcnafsrmagSe ei apare nem partar- 
bacilo a SRM nbivlo, Hn gmedo diffareoçu eeirt a 
pro(/rtg»ndi<ita n o ksrisUdar, «ate »5o pôda"8»l'jT 
da inomautv esm iKsiiluiySa: laraUrad », nSo ; '"di 
axtishir a aaajr« ano nnasn ■a e n?b « d«hr.t<d<j 
aem faíra em br-.xa. 

O próprio nsbro ua;rj»da tratou da joilifiear ? 
qaa ãiaia Harnr.rd.? V.isiraaallís—iat? é ; ^afl > 
aoaaa oiviliaagSa vinbs da Aíiiaa que fez depontar 
da caerevidSa leda o Daaae pregreüais s angrandeai- 
■aata. O príae em qui) deve atahtr u «"'.ravidae nSa 
aatá U-gn. 

Seate divergir de nabra dapitada «m teda» «■ 
pentae, mia aSa , ü Ua aar de natre uede, «a otlit 
em palea diamairalaiaata oppaaíea. 

Detlara qaa dtr.baru cffa r.pp:vv«!'»'- nlgauae íia» 
poaiçDea da neva lai, ha de ezãeata!-^ tom toía a 
laaldada. 

Pendera qae • çr.z-n» nSo é «orno e partiealar 
Ba meda da raaalver eartaa queatõe*, 

Caaaliáti diienda qaa nSe h.-. am só brnzilaira qae 
■laqaeira vnr eztirpnee ai«a aicera, qta oSo qaal- 
ra ver aeabada B ismii-iSe, qso oSa é da gars^S* 
•atoai a alm um l>ig.'.d» qaa n* «plnlSa ft nahra 
dapatade tanto tara auBasrrido para e angrande- 
atmeote Aa peii. 

"  Segnio hontem para  Santos, com destino 
a ooinpanhia  ae apraodizes   marinheiros, o 

Iho, entregue peio próprio pae. 

■■——i 
Villi'!", o entoada do ar. Alexandre Villela, realdan- 
tes em (iaaratiiiguetá. 

Fui rolebranto do acto a. az. rvdm. o ar. d. 
Liou, Blapo ila dleccao, aendo lesteuiuDbaH, por 
partd ila noiva o ir, dr. Autunlo Canüiilu il'A'iimiili 
e   Silva, a    por parte , do noivo, o ar. Junã Pereira 
lln  l-Vim 

V.m aeguida ao acto, que loi acea tido p<>r gran- 
de numero du amlgüH o oonvldtdoa, lui uirurecide 
aoa n eamos uoa fÁnta o bem servida me»a do do- 
oea, aoguindo-sfl uma auimailn soiró que terminou 
a 1 hora da madrugada. 

AUH UIuslraH cuncertea, deseja-moa todaa as l'e- 
licidadaa. 

Antônio Lopes do Olivoira Tico, foi oxo- 
norado, a podido, do cargo de continuo da 
oscola normal, sondo nomoado para substi- 
tuil-o Justiniano de Mello Taqucs. 

Por intermédio da conhooirta Caaa Lovy, rcocbe- 
mofl um exemplar do uma linda pnlkn para piane, 
iatilülada «Avanlo» I , cuinposi^&o do sr. Linu Ku- 
rv ■!", e impressa em Bruxollaa. 

Agradecemos. 

Foi deferido o requerimento de Emílio 
Rangel Pestana, como procurador de Qni- 
lhorrao Franco do Oodoy, sollioitando sorem 
entregues os documentos que apresentou 
quando requereu ordem do pagamento do 
juiz, municipal do Jtbotioabal. 

Bonnalo Itraxlloiro 
Na arabive do Sanada a aab t ;ire«t«a da er. 

C«ad« de Baapeedy fai arganliada em trabalhe de 
lea»»-(estável iotaresae para o eitado da naaaa tale- 
l<-ria parlaasantar • oam aapaaialldade da de Se- 
na Io. 

FM* trabalha qae aaaba in aar iaapraaaa * ana 
< Nttlala » doa aanndaraa da Imparia ^tu Uronl daa- 
-In 18^6 a dns oiiaarraDaiDk e>natraanl«a ín reapea- 
iiv«<: «leiçSra, asalm aaaaa d>a p'aiiideat*a a viaa- 
pieaidunt** da âanada d«silo 1826. daa rsgenaiae e 
reeaMlae ilo Iniraria ; daa minUtrus a searetarloa de 
GslaJr. donde 1822, e drn ttnaalh«lra» aa Estada 
devda 1822 * 1834 a da 1841 om dlaate. 

Uncsntrk-ae neaaa « Notiala > grande eópla de 
ur. »». viJinaiiIHffiiiiin mndiauta pvaiante trabalhe e 

q)>o ««nttitaem valicae auxilia para a hiatariader 
polititi do pais. 

paga, também   á »!•»« dae raapaatlvia (alhaa, pala 
aganaia loturlaa d« • delra da tbetarlea a paatlaa, 
a tratlleacla da TStOOO aeaaaaa.   qak delta da re- 
aab«r a nebatllaldo, o qaal ae aaha ne g«aa de liaea 
ça eam ardeaade. 

Naata aeBlide rspiça aa preaante data ae naaaa- 
aarlaa ardaaa. 

CbemaaJa a atteafll* da v. a. par» a qaa azprea- 
aaaanta dlapOe e eilaJe art. 28 a* tveaata à aeee- 
aialavla de eadalraa em t> «aaslonade sarao. rvaam 
meada-lhe qae, te a eldadlj laaaabliU ila i-atvlr 
intorinaaaente «oma aabttltBla da rhetorlta, pbila- 
•e^bia, hlatariaegaeiraphta alo padar aiaastlr eam 
vantagem da aaalha a ngauai» da eaitaira de pri- 
meira üaiaae natoiiaa, dsve v. a. ladiaar petira 
Idaao* afim de air naoitada Interinamente pala ga- 
verue para a referida lag.r de aehalltale, eHt ralh- 
«a* a aaja pravimeau aSa previleaa a (aeaUada de 
qae trata b aVita de 10 do Jaaeire oltlm . vista qae 
pule alladlde art 28 de regelamente de 1850 a sam- 
pateoala diaia dlrattaria rastilage-se i aomeaclta 
dl paseoa qae tenhim de ragor «aifalra aa (alta de* 
aabatllatO^ 

■I 
Na eOrte pro]aeia-se farmer ama tteladada pre- 

mettra  do  ballaa  artae, aem e fim do faallltar a 
veada dai ebrae daa aMialaa baeientea a do* artie- 
taa aatringalra*, qae raaidam na Braall 

O  prodaata dsa levSaa é dnattnailo a farmar am 
aerte namoro da prtmiot pseaBlaclea, qaa aeile aor 
tetdsa v r todoa as aaalaa e qae tem   obrigeflo da 
*■   aiaprkg&r   na   tetnpra  de abrae d'arlk atpeataa 
anaaalmento. 

Bm llalla ha varia* *a<ilededa* daat* gaaara a em 
Liebaa axlata a  24 anaoa ama  qaa tam par aata 
mt!» premavida a vir'» das obias  de  arte  parta 
gaesa e smpragada eaateBae de «ontas da réia eom 
essa Um, 

—a 
Appar**ea hantam  aa aipltal • primeiro nomero 

da alntrasaigaataa, falha dtnaaratíva, aob a reiiaa- 
(0o da ar. dr. Fraaelaea Alvar,* da Silva Ctmpo*. 

Deiajkmaa a* aellega »n ^ vida shala do veataraa. 

KK aalra *a»«a« deat» fohi. v«a Inaerte am nu 
BOBUíO aabra a IaliBa da Saeiadada da BaBefleaaala 
Partagaesa. 

A SoalaJada Fllvdraiaatiea eeral Pietre Ca «a rsa- 
liaa, boja, am baila aaa sana «aiSsa. 

Pelo flscal Santa Barbara, d» semana na praça 
do mercado, foram multados : i>m 30^000 FerDandj 
do Carmo, em 20<!003 Joaé Martins Rsal, sendo 
aquoile por iui acç IO dos ails 147 do código do 
poaturas e 8» do regulamento da praça do mercado, 
e este por iufracçio do nrt. 147 ( atravessar gêne- 
ros e Ueposital-üü na barraca da meama praça. ) 

Caattmiento 

Commuüic&-noâ   da Parjliybuna i 

No dia 11 do oorren«e mez, as 6 heras da tarde, 
na matriz nova desta oidade. receberão-an em toa - 
mento, a exma. sra. d. Aurora da Souza Moreira, 
ülüa da oxmn. era. d. Anm Joaquina d^ Souza 
Faria, n enttaila rio sr. .I-iaé Ptiraira de Faria, com 
o •r' dr. Antocio VilcUa d'Oiivoira Mareondex, 
fllho da exma. sra. d. Maria d j Carmo Marcondes 

Cornelio Mvei de Andrade, foi remOTido 
ào bairro dos Almeidas, munioipio da Serra 
Negra, para a cadeira do bairro dos Robins 
de Úamaadooaia, município do Soocorro. 

Aaha-Bo na aapital, da paaatgam para a fô-te, o 
niuiiH -'; liaíto amiga «spilSo Jtui ft«Tcl» Daarte, 
preaàixaaa ebefe «naaervader da Fraaaa 

Meaae* eemprlmeniat. 

JoSo Victorino do Oliveir", professor pu- 
blico da Villa do Apiahy, foi removido para 
n. cadeira do bairro dos Bngenhos, munioipio 
de Iguape. 

GatC maito adiantade e wadele am gesae, do ma- 
n^mento da Tpiraaga a qaa o asa aatar, a enga- 
oboiro Bezzl, maadea fai«r para o expor na eapltal 
da lapari». 

O alto releve do tympaB», aantlada aa esanlptar 
Radalphe Bernardelll, j4 eati modelado em «éra e 
ó ama o.MpoiiçSo qae haara * sea aater. 

U engeabeiro Betai preteada expor eaaa modela, 
qae mede maia da cinta matras da astenaCa, ne 
aalSs da thsatre S. Pedra da Alcântara. 

Parmittlu-*n 6 aampanhla santetaianarla da aa- 
tradada for-e S. Paalo e Ri* dn Janeira trauanertar 
^rataltamanta aa «aablnaa atriealea fgb--iaad'aa Ba 
praviaela, qea se iteatlnarem i BapaaioSo ladaalrlal 
da Jals de Fora. 

Ctnstn qaa p«Ia v«par * Blhe » retebníi a er. mi- 
ilstre ds faaanda B!»'B £ 69.000, r-mottlds» de 
Laadrea per aeDtft Am titaiv,, «im"".'»»'o u aaatisi*. 
dae á anartiaaçSa a ja>ai d» empaat.noa Biciaaal 
ora ouro (1868), aaja amsrtixoçan ufavü   em atrtit 

Pai» ■ Oatepaxi » vlp- in wvi £ 50,000 para a 
tb^aaora. 

Faculdado de Olretto de ». Paulo 

JaBe Laapeldlne de Almeida asalgaaa terma de 
bam vivar a fn pastaam liberdade. 

Fartm prtaaa aata-haatem, per deaardelre*, aa 
•«raintaa indlvidaaa : L*ia Cândida, Maria Smilla 
Iz»be!, Tany Antônio, Antonie Raberte, Adilphe 
Poüi.inio ■-. Cost», Carollaa Amélia aBaatdiate 
Xivier d* Oliveira, qaa dvaattendea ae aargeat* da 
arbanoa em uorvlçe na arttçto do Norte. 

— fm 
A' ordem da 2a delagaaia ftl raealhida ae heapi- 

tal dn S<ata Caaa de Miaeriatrdia a prata Agaada, 
qae fdra aaeammeUida da am ataqae á raa da S«o 
Joté, 

Dora 

a mii.->ateria 
d« 11 da air- 

FOLHBTiM £S» 

A» d reator deata ftealdade ixpea. 
da itt-paria a «againteavlaa, aou ínt 
reata t 

Üielart a v. «.. eru rofrrentU ao offlaia ds^a di- 
?*t,>r.'* í'81 '«íalha aitiuia. qaa, tea.i» -> dr. 
Ame.-ia» Br»ailleata de Almnid. Mall?' nijlJ* iata- 
nisauabBta a eadclra da gstgraphia e hi.l*-l. de 
aaiao de preparatorles aBaex« a e>*a faaaljade, 
qiand» a dita eadalra estava vnga, aada ai at> a qae 
«ia »i*ta da reapacilva falha e d. tini* da aemei- 
gS», feita aa eaoforrtiid.de de art 28 da riiaalameB- 
to LC 4 'f Mí!O do 18B6. a>js p,j>« aa mfttm» daa 
loi aa thiauararia Ja faseuifa .. grâtifltuçíí* marea- 
da no art. 29 detea regulantenti). 

Q......i'. na araediigo Fraaai;*'.-   de  Paala Rtdrl- 
gno., p:aft*«er de ff.m.-.t d-qaailo sarse, deva aer 

Na blagraphia d« ãnrdaa ba am apiaadia latsrea- 
aaate qaa dasidie da aaa terte Ba earreira daa let- 
traa. Elle era ants* am lllaatra deiatabaeida. Paa- 
aaande peita raa* de Pari*, em uma tarda da iavar- 
ae, a ahave e serprehsndee e elle teve qae proea- 
rar abriga á parta da ama etahaira, retiranda-a*. 
perém, da repanls, aem aaber parqaa. iaatlnativn- 
mente. Um carvteir* qaa paaiava iamea o asa lo- 
gar. 

Sardoa, stal havia samiahada algaaa paaara, 
oavla o brqae da em aarpe a am grito dilaaeraate. 
Valt«a-ie s ama pol.-a datpreadera-aa d* ama sar- 
réç» a eahinda (abro o deagrapsde aarvaaire, aa- 
toa-a iattaDtaatkinaBt*. 

Siid-.H daa parabtiu* á aerte, porqat assapira d* 
aar a viattmà dS dtíulr» a vale-lhe á manta a, ae 
gainte refltxta: «Nia «ei qaa laatlneta faz m< 
abandonar aqaalls Ug«r qae • deatlae havia mar- 
eada para a rarrte de algeent. E' qa* ea aSa devo 
morrer pabra a daaeoahtaida { preaiao trabtlhar, 
laatar, tsperar ainda. Vünea, Aa arma* I lliaha b«a 
a*t>alla seiatilla aampre atraraa da aaita eaeara |> 

Ora, • thealr» alt.-sbia-e •'ri.iiiclivelmeBte. Fea 
u«a p<ev, a <T*v*raa da< Bitnliaato, qat tava a 
jUÍaliaíduie do «ahir no desagrade de peblia*. O 
nai».. naetar nla draaaimas, maa tir-u a aaoelaat* 
d» qaa a fwrtaea -Ia ou etariatar dapoadia de ***• 
eatio et aaa* abris, e a aaataaao d* ama paga de- 
pendia nlo tanta da aaa v,l»r littarario, paréa de 
Btdhimaata raidia» 4t publien. 

Rtsalvea,   pain,   etartvar  (xslaalvameata para a 
gttt* da pabiiaa a aaslm teatagala a popalaridadr, 
• aasrsis* «traardioarla  daa «ata eompiiiçSe* qaa 
a eariqaeesram  qaaal  da noite para ■ dia. O pro 
atuo d* aattar do «Uibigil» ara «iiaplaai — aprt- 
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Via ato lAIe ratar ama âz«!jmat&a di aspi ute. 
—Saafllhal repatiaalle. 
—S°m, raa fl li natural, Ttti^hiêiS* .. M :■ pir 

qaa ta admiraa f 
^VaiaempraLcad r, maa prl... A r-.o;« qna t«n 

tiram tstaatiasr aa tnm, perio da Villaaxa-a—'Br- 
I nu* é a Alba da jra. Aagila í a nii-. 

<—Bmath-Raaa I ix lmm<B  • tibalMZa. 
Oaapantoda LtSo iFgmeBtava aada v<z mair. 
—Saba-lha a n.^.   I balbia   a   -li* 
—De aane qae at'. 
—Maa cano I 
—Da maneira * tr.>ia alaaplee... Bsqaauta J*jm* 

Beraiar a-tn .i em mlahaaa.a, tratta-aa 4* Cac iit 
Bara-ar, a»* dlha Ugillata, do ABfila Birciar, 
aaa fllh» tiur i e d: Bnma-Riaj, :. n .•n^ • ■ •» 
«•aa da minha irml. 

—P«>s tem, me* pa,, « a «aalna Emma-Reat 
qaa, eatraado cm L neb» n* awBfan.mar'.* e-» 
qae ji ae aehava «aiaavar Jaiaa avd, ia aead* ptr 
asa vaa vtatima ú, _■-»•»;-,    .  iay: s Btraia-. 

^Tada itta i in ' i e^raaba o malta a yatir.o>o, 
mnrmara* o tsbaliilo. Fabra l.y,'. t Qeem me di- 
na. r,a daaa di.a, qie aaa via cal* altíma vas I 
Qa* mart) tsrrivai t B Caai 'a tia Bavt e d'ar - etn 
dlaate ai aa mandi I.-. It -/riç-d m>aiBt, di 
teto a lavada tm praat'!. . Ah I a minha pre«ea;a 
é argeate am Parta. 

Beajamia Laroyar IdVBaUa-e*. 
—Vai i*:*íf r. d «■* elle a* fllb* ; amanhi 

mevevaramse d*a a goti- • uu e<rl«t.u O pr.mairu 
asaravebta e Ia ra - >taem K4 '«tilmante .. Alé» 
4iea«a miaha aaaasaia a«ri eartt... hi . avit-, maa 

Lafe easprchíB^a qaa * ;al dinjira   fltar td. 
Batirao-ta 
O tahtUii* Caaa na gibiae-'aa p s-ai a t ab ;.ar. 

alm da qaa nada 8<a<te atrand* a* maaant* da 
farttd*. 

O maça .3r J para i qa>rt«. 
Aigamai palavras ÉMaa pe'o pai 'as •m-lha aao- 

aa? grava» ir.qeleJjfSa, ao evpirit» a tasbiar. .he 
• earofla da * = t   t a. 

Angela, lika a»Mfal d* Jaym* Bi.-aiar, s:aU- 
aaava á asar • aam*   Srrn ?   I 

BoifO al'a ai- t'i)ba mando ! 
ti''Ia Bmma  R -     aaa Mk,, era f-a«t> da tmarl 
8», por ■vatnta*. ja g.a p«d*r, a   ' rça da   ita 

taaaía* • atai a aazliia da f>•, iovar aaa   pai a dar- 

lha paraap.sa a fi k   dsi e:a.   Aagulj,  esta   aspe- 
rspcc ataadanava-a. 

Teí? qa»ntor»8,m(íva a lefftimiisd» dou la«a* 
us f.miüs, •»•. a».»ai lairr.d* para Bísiirala Lt- 
ttyar. 

Ni-^ttmaioria Itravi. a   caveridad4 ali a r ger. 
Kama • o-Tctiria em ver sea Ulhe, « lietetnlan- 

te ii ama honrada família da velho tar>;aeiia, *a- 
s •-ni ema batlard*. 

0< t-bulliSa), sons ^nt-ipaiiadi*, carariem d«bal- 
xa l?» jaa-( p"ilraB lama'*rBS, 

Qaa rt|rad* a.3 ligBva no eanaimanio d» ara. An 
gaiu ? 

L-f.. terts, da bon vottads, lotar.-,g'>d, *«B pai a 
tal raapaita. N<« o rnsírí, aurj a rataiu da ■!' ix.r 
adi-riobar o» aantidoata» q<s o lavi.vtm a faa*r 
íJL a : .ali parganta. 

O noc* daitoa-a« «.m « aaragia ipprimida, *tm 
oa «Ihia eheion de lagrla,aa e licrantit pedinda a 
Deua qao pratarona) e aea amnr e qae 'eJaeaa pala 
vida da Emma-Raaa. 

Daizeaaaa Dljan, para voltar a Pari,, em Batig- 
r.i.    ., ua aaaa qae havia ai !o --t Jayita Baraier. 

Brigid* eatrea n* qaarlo da saaamv, ^dm da lhe 
ancaneiar a viaita uo dr. Aagale Parali. 

Ceailia havia quat^-j liaa qai oitivi nam eatada 
dspl«'aval. 

A marte tarrivel da paa traattoreava-a iaflaltt- 
aian-e nenae Ce qae a «itaafüt atllUr, risaltaate, 
par* ell*, daera rao-'i. 

Sabamoa JA qaa ae a toaçi -mh aeaUtaa, falta- 
va-lha *d<<pl4Umsn.t* o «■-•«çi i. 

Oa treatatat e rfitaoMta mU (ra. a • qta traxie * 
.x-  ■ JU lar   ttBhaiu   lido ri..l.   '  » pais i,ava>aÍBa. 

Oa papaia ett.-. o* qsiet Bi< «.ehiva e rseib* dá 
baaqaelre depatiisria a» m>iar parta Ia fa-tana, 
tinham daaappsreeide 

CJB» eaaangairit OSOUIB tatm aa peaat deaaa 
fartaaa f 

P/a»-» demaadra, djnaoras > tttlvi-a ma-ine !«• 
peetlbiiiiiad**. 

3 Vide e a .«o tinha qee i- ,vwr eam eertaaa de- 
maadu. 

Ort, aa praeeaaes deram maita tampa. O da Jay- 
ma Hi o.ar, eeatra aa aempanhiea da aegara, tinha 
darade aaaoa. 

Bsqaaata   t g>Bta da jaati;a peaeava em aag- 
maatar  aa  eeataa iad-aiariaa, tuiqatnto «a ai-.» 
í»dvi   traaavam   d   « -raj i   aheiua d • palavrão aa- 
asraa e ««aa, a maia a-g-a  mi>eria «arearia a her- 
deira. 

Oa q.iahaotaa f ».t» ■, raetatta* daa mil eavia- 
!o-i de Martalbt par Jayma Baraier, tiaham tida 
emprag-.doeam pagar paqa«a<a divida-, a* bairra « 
aa faiar a lata... Algavae m«a ae da aaro, gasr- 
d»i«a n* faado da b'i«a-ia Ceailia, «anam aefl- 
aUat>a apeaae para f.arr f.aa ia iaapaxaa eeanie- 
aad,a caie aatarra d* az armador. 
' D»,, , aarvia a Caaiüa a q s ■ eertaaa da aer am 

dia rir-j, aa a mlearia «ra imme 'lata 1 
Em brava ahegaria aa Urma da aaa eatada. Nsvaa 

itmyitt eram a<ea ao/ia*. 
f> 5   ■ havia alia ' zer > 
A raoça ala aabio, a • daaaaim», e daaaapara 

apedarsvam-eaabiolatameatc de Ia. 
—D -ija-ee a mia, mania». . «anta aammiga... 

havia-.aa dita * ar. Ja Rady!. 
Tiaã* Ma, daaa vacta aegai lee, pr*«ara-i« aa 

trftaaal. 
O tibatitat* Bi» aatava aa gabiaeta, • a ttha da 

       fnrfrr^—^——MI"'M—''l— 
valtir aptaedlo* de meada perlSIaaaa, Ireaaplaa- 
laada-tk pira a pai**, dl**elll-e» * deaeavalval-et' 
praaaraad* tampre egredar to pebMét. 

B «tme et «epnattdara* Baaaa pedirem-lha ebre* 
primai, alie dadarea tolamnameate, «m ema aarta.'1 

qa* Jalgava-aa dlepeaaade da faael-aa. B* par issa 
qae Mala a aecaaa de eaerever ptfit talhada* tim- 
pr* aab e meama padr&a, exeeptaanda «Lt Halaaa, 
nalea obra prima qae alia eempdt «*m aalm* deli- 
berado, 

Ma* B*m p*r li*« et pe«ai da Saràoa dtixaram da 
ter aatalla* eame obraa primae, aob a poata da vleta 
da aaleaeia tkeatral, eam exeapgíe apaBaa de aTa- 
veraa daa Btadiaatts qa* foi paleada. 

B' qaa e íiítej? I. dram^terg* piiaala a gania, 
a ÍB*plra(B*, a eapirite abtervadar * eaelytlee, * 
•*Bh**lmeBto profaada da arte a a aaa b8a eitrella 
Impellia-a fatalmente para ama airreiradoglerlas. 

«Diraa I Bi* ama par* am qae 4 ftail daiaobrir- 
■ao tyttema de Sardee, « quil Xtla divida am daae 
partee dlatinatat i o qaad-o a a aa(lo. O qaadra o 
aattar di «Rabagai» prosara aa o tia» lidado ; alia 
patsaa a intai;Ba de memeate presite am qaa deva 
empregar tal en tal mataria. 

O ahefa da eatila aatarelieta qaaem aaaampteda 
critlaadramatiaa emprega aamolharea praam**, *a- 
gaiada a verdadeira thaeria, maa qae, par ama fata- 
lidade, realita-ae qaaai sempre mtl eam ayatesta 
axalailviata doe **a* trabslhea.Zala fez ame arltiaa 
aaite aaaaata da pega raprataatada anta-bantam ae 
8. Joté, reeeabeaeado qae raalmaata «Ddrta é ama 
da* malhere* pr«da*cSa* da Sardea. 

Vajamat e qaadra. O aaeter ebiervaa Bm xeana - 
ria eariei* d* qaal tirou graada partida : a adami 
itieBdea eatraageire, as aandtstaa da aablUarthta 
«qoivoas, aa aveatarairaa qaa Paris aealha, parqaa 
aBe fermasas a pareaim ^alestai, pauta aa impar - 
tende aem a erigem. 

Sardaa ebaorvaa mal* * vasta aaaaarlo da pall- 
ti«», a mando partamaatar, O maada diplematlao, 

Qta terreno faaaada para am dramatarg* I 
Agara, a aaçBe ; 
Elle ean«*bea a papal de ama aveatarelra, a «ea- 

desaa Zitkt, da hareldiaa dé^teabealda, ama datara- 
gada aapia, trabalhando a ««Ida do a ia dlplemata aaa- 
triaaha, o BsrSe de Krafti qae maatlnht «ab a* aaaa 
ardaaa am batalhfte de malharei relaaitaadaS aa 
meada pulitlt», iatlrameatee de* nas plaaaa m«- 
«hiavaliata. De» asplea*, nlat*it-«« pae aã iéãp da 
maitra i i azilama ZtU. Nstra idia fixe aa Fraaee 
ast qaa aea* aemmaa a*pi*Bé* ; de* legtadet ent 
foarae; ia aejat allait tembar dans ua tarraia admi- 
rablemant prepare. Mae «ame om qaaal tada a pega a 
Amar ialramttta-aa, Sardaa ala qulz atpalaal-o da 
saa, a «ageadrea Bm meie da ardidara eígeuhas*. 
JSitka ama a André de MaariUa, diplamatv, qae 
apaizoaa-se par Dera, f ar mata fllb a da aaa errai- 
nada marqaaza h**p*nhala, a «aaa-ae aaa alta. 

O Barlo de Kraft ata pardarte ama boa e«iasl8a 
a a titala da proteger a marqatsa • a filha «aalra 
ee asara* d* «arte preearia, ahamaa-a* para a aaa 
rebaahe da «apita anlea da realisar-a* aqaella «en- 
seraia. 

Temas par «aaiagaiata ama viatima imbella da 
atpeaalagla da dlplemata, da «Uma a da adia da 
ama avaataraira. Ba atmaia : «Dera* é a perae- 
aagaa aa teraa do qaal gyre a aagle, qae tem na 
daafeehe «árias», dlgaa da am aaatar ftaaade aa 
rtearaes thaatrass. 

Neta-ae qaa André igaereva tada a trama a *6 aa 
dia do tatjmont», per aaaaa da «alebra reaba da 
v- u nata diplomatiaa perpret<de por Zitka a altri- 
buiade a Dar*, é qae alia v«m a aaber qua havia ee 
oa*ad* «om um* trahidtn t A vtrdtdtir* aa- 
pt* tinha amalhir partida da tltaaçSv.tsntigalndn 
intrigar a rival. 

Dirá 6, paié»,uma vletima a a depalado Favrelle 
4 « entarriigade de praelamar « sua iaBa««B«ia ao 
qalnt* aate. B tada f. ii« aoppar aa pebre André 
qaa Djra ara ama malhar ladlgea I 

E para aamala de «alporltma, om amigo, 
T>kii, Io.-» pr»ae. percaaaada revalaçdea da aata 
roabadt, e attribata a aaa prizBa a Dera, qaaade a 
verdadeira aalpedn havia aida a attata Ziaka, qaa 
enviara aa ar da Kraft ama aarta da Dera «eajen- 
tameala «•■• a referida nata diplamatiaa. 

A» pravaa de dalieto eeilaa evidaata*—D«ra seta 
ria irramadÍBV«lm«nta pardida, ai o autor ala datea 
a Favrolla ama   pretpiaaaia   admirável.   Qaal é a 
maia de qaa a*rvio-*a o dapatade para  dtsaabrir a 
vardadat 

J>yma Baraier tinha velteda pela eamlnha í« B - 
tigeelles, eam dasaspera eretaaata. 

Em vBa laagrva a» alhea am velta de si, prasa- 
raodt qaem lhe eatenãst** a mBo para a aiadar a 
srbit <)...ia«11» terrível «ri»B da vld*. 

Ceeilia «htrava, perdeude n «abtga a peBaanno 
asriamonte ae saieldi», quaada Erigida aatran no 
qaurta. 

—O qae ma queres I porguntoa-lhe etm vez ás- 
pera. 

—E* algusa qn» destj; vê.- a >u alaa, raipaadaa 
a anada. 

—Aigaam f repetio Caellla. 
—Um sonhar maita atteiaila. 
—Na^aralDionta aigam magistrado, diaso lege a 

ai ç.   pooaando ne ar  da Radyl. 
—Niu menina, am madlee. 
—O qee ma quererá asse madie* 1 V«m ma ditar 

qaa a autapala do oarpo da maa paa aeabea e qaa 
aatoritam a eattrr* f 

—Mis e ias» m«aiu.i... Elle pareta aesmo Igaa- 
rar » marte de mea  pabre ama. 

—Batle qaa matlv* a trss & miaha essa f 
—Trata-ta, aagaada para«ef de am B*g*ala maita 

luportsate pr-ra a «.««iut 
—Ei..i diisa-ta armo se «haaavaf 
—nhama-a* a dr. Parill. 
—Baia» meada-* aqai. 
Br.giaa athiv da qaarlt, e a fllha da Jayma Btr- 

aler, am pé a parta da UgU, eade ardia am faga da 
etke, «aperoo. 

O Italiaaa i ntran. 
Ceetiia * arrependa* aa sea prateada aamprimaa- 

l« J; r aMa itt«llBa<:Ia du «abaça, «, par melle 
grande qa* f-si» a periarbaçaa da aaa **pirit«, pa' 
«alto vtvaa qai f****« aa aaaa pr<oaaapacS*f. nBa 
fda* deixar de reparar na ligara alagaata, aa rotta 
ragalur o disílatU, aoa alhaa brilhaataa o ourte 
*orr*et« de visitante- 

Cosi a mia, affaraesa lha ama «adiira, a para «a- 
tabelar a «anvi>ra«, dieta : 

—Nitaralmaata a aaaher é eavlade pela trlbe- 
aal. 

Aogelo Parell «nvalvea Ceeilia D'aa alh.r, 
aehaa-a partiaslarntsti eadaetara a apat««!v«l t 
repllaaa : 

—NI -. miaha avnbrra. 
—Mstte <aa«, aaaher, queira, aa diter a motiva da 

taa viaita. 
—Vau lha azpiiaar a aotivo. aiaha aaahava ... 

—Vlad» *qal, aepereva eaeantrar e er. Jayma B«r- 
alar. • 

—Maa pae msrrea, eanhar... A miaha «riada d«- 
vl>-lh'a ter dita... iatarrempee Ceeilia. 

Ea ai palavra* foram praaaaaiedaa e>m taa eeeeo 
e eam tio paaea «tamavC», qaa Parali idde ialgar 
immo^iatameate o qat ara aqtoila maça 

—Nam a aambra da ama eaedtda I neasaa alia 
Hsi de fazer delia a qaa qaiaar. 

Depoie aearaaeeataa am v«« alta : 
—Cm efeit*, m BSI aaahars, a ereia qae tive 

«ériaa rasSea para partarbar a eat lata a par* lha 
retar Jar Ua dalarasaa Itmbraagat 11 A marte de ar 
aaa paa tsraa eatraahimtaU mytteriea* e aahada! 
ftlf* por mia, atgta agera 

Ctailia lavaatea «e sihae ca «erpresa para a ia- 
tanvaafar. aaja v»» animada a  d« b«!l* timbra =» 
reata Tivtmaau impr>aaiaaal-a. 

—Cm aabada í ropatlo «Ha. 
—Sim, aiaha eashara. 

Nada male alaplsa t pelo perfame das lava» d« 
Zltka I Fel * éaae i «htgaade a aarta roahada áa 
mftoa de Favralia, «Brla qaa Aadré haave de ar. da 
Kraft par aa mede aagaahaae, a dapatade vi qaa a 
aarta «att Impregnada de tal parfamo, BB ralo da 
laa lllaalaa-lhe /a etplrltai BIO ba davlda qaaa 
a ra.lia» fei Zleke. 

A aaepelta lama»-SM raatidade, .lasuJ», éit an« 
tataa admlravelBeata trabalhada ae 6» aete, a 
aveatarelra eeafttta tade a Favrelle, qaa para ob- 
ter atta raa aluda nurvia-aa de aa aatraUKama ha- 
bllitalae. Nstta aaeaa Aagatto R**a a a ara. FaU 
ee foram malta applaadldté. 

Dete.b.ri« e trama terala. a «aaédla «aa a pra- 
alamtgke da iaaeéeaala da bara, a var^aalta da 
Zitka a a daaprai* «em qaa é.tratada a ir. Kraft.Kia 
abi ama pega lBtaraai*Btl**ima, aaite bea traba- 
lhada prioaipalminie aa 6* aate. A latarpretaglo 
foi magniflaa. 

Na «aaaa flaal d« I» aata a ara. Virglala a Jate 
Rasa tiveram aaltea appl aaaaa a (aram «haaada* 
alua» vssea ao preseaal*. 

A «««aa de laraaira a«to, am qaa Tekli aaiaaa 
Dóra.óda graada mavimaate o aaargla, a.foi Jogada 
malta bem per Jala Raaa a Bapliate Maabada. 

Eila a««na a bem aatla a da 4* aete, a aatal - 
aaata da paga, entra Dora (Virglala) a Aadré (Jela 
Raaa) ale profaadamaate dramatieat a trabalhadas 
aom malta arte. O pabllaa eppltadle-a «alaroaa- 
a«Bta. 

Bmfla, para taralaar aata aetiala.qaa Já raa laa. 
ga, dlramee qae aa aarrar da pega tedos efl artlalas 
attiveram aa altar» da sitaagle deesmpeahaada ir- 
raprahaaalvelBeate   ee   saes   ratpaetivea papaia. 

Manda a Jaeliga qae dsstaqaemoe aa ara*. Tlr- 
giaia a Falae, Aagaata a J*l* ROBB, Ceeta a Bsp- 
tiete Maebade. 

O atptataaala fai dade aa baaaflaie da att ri* 
Virgiaia, qaa raatbso ovagSee raideeaa, aaitaa 
bouqeet* a divar»** briadst, aalra aa qaaea aa 
peata da tartaruga a brtabe da oure eravtjada da 
brilhaataa, 

A «*mp»5bia davia lar aslraado hoatam am Cam- 
pina*. 

llefere a « Gazeta de Campinas », de 18: 

GarrII de Ferro Plnhalenae 

Pasia hoje por esta Cidade o corpo de engenhei- 
ros,qno vae explorar a linha de osrris de ferro, no 
Ea irito Santo do Pinhal. 

O entroncamento hade fazsr-se na estação dô 
Mogy-Guassú, aa estrada da ferro Mugyana, tendo 
desenvolvimento de 40 kilometroa. 

A bitola será a mesma da Mugyana,prastaDde-se. 
por tanto, a trafego mutuo. 

Aoha-se actuaimeote nesta oidade, o sr. Francis- 
co Antônio Rosas, o encorporador da companhia, 
que tanto vae concorrer para o progresso dtqueíla 
zona. 

Mercado de Hantoa 

A 17 venderam-se 4.000 saccas de cs/é. 
Entraram a 17. 
Desde 1°.    .....    , 
Sabidas   
Veadas   
Existência em l't mlés.   . 
Em 2»s mSos para embarque 

11.084 
127.388 
73.514 
08.000 
03 000 
72.000 

saooas 
» 
» 
> 
» 
B 

: da  aove Ctieill» iadiaaB ama «sdaira a Parell, 
aiírids pé.--   

—E a qaa ó? 
—Antes da lhe raspeadar, pego liataga para lha 

fazer ama parganta 
—Faça, tenhar. 
B   " 

qaa 
O Italiana aentea- ee, em freate da fllha da Jayma 

Baraiar, llzande, per aaa vez, aa olha* aaa alhar 
dtIU. 

—O ar. aaa paa marre» ha qaatra dias, dlasa-ae 
a aaa ariada. 

—Bi a, taahar. 
—NI- sahia hoje f 
—Sim seahar .. Fai aa tribaaal, «aparaado fallar 

a ama paiaaa, qaa alo aaaaatrei. 
—Paaaoa paU pela raa Vislllt-da-Tample f 
—NSt, teahar... Tamel nm «a»nibat», q«a s>a 

lavaa ao Paltele da Jestlça e voltsl dlntlameate 
para Batlgaole pele maame «tmiab*. 

Parali fos am mavimeatu da aarprata malta visí- 
vel. 

—Bati», dista elle em erguida, a ayalerle pare 
ao-ma impeaetraval. 

—A qaa ayttaria aa refere t 
—A ette i eaaa pôde aeaateeer, aiaha asahera, 

qaa, taado marrld» ha qaatra diae e ar. Beraiar a 
a aeahara ola paaaaoaa pala raa Viailla-da-Taaple, 
aa eaeeatratae B«saa raa, a ha ama bara ama aar- 
taira qae, aom aertaza, partao* » aa leaber *«a p*i, 
e qa« meta* ale padia partaater  eeale a elle. 

—Ua» eartetr» F repetio Ceeilia aea aaeiedade. 
B s qaa «antiaha ? 

—O raaaaaho da aa te«lamaate falta pala ar. 
Baraier. 

—Per maa itae f 
—Sim, miaha eenhara, a ■ reeiba eeeripta a aaaig- 

nade par am bsaqaaira do Maraalha, da ama aomma 
e  am mllhl* a dataataB ali  fraatos, dtpcaitsdaa 

n» taa esea- 
Caailia lavant<a-ao da aa pala. 
—O aaaher aaaantioa itae? ezeleaaa alia tffa- 

geato 
—Sit>, mobi aeubar», a aqai aatá a aarteira. 

ra 

Aagala Parali, tiraad» da balae e abjeata em qaa 
vaabiva da ftllrr, eBtregae-* a maga, aatra-ata- 
taada i 

—Vaja, »naha aeahara, aatá alada aaja da la- 
ma... B eam tada limpai-a a c elbar qaa pada. 

Coatiia tiaha agarrada aa aarteira. 
—R«««Bh«ga-a I azalamoa ella. Perteada, «»« 

«ffalle, a mea paa, vi-lh'a ueatenaree da vaaaa aaa 
mlae. 

—Queira abrir, miaha teahere, a variflaer a nia- 
teaeta da d»ai dtau«a&taz «at qaa lha fallai. pra- 
sagaie * italiioa 

A fllha da ez-erntder apreeeaa-sa ea ebede««r. 
Daa* papai** dobrada* em qaatra, athavtm-ia a* 

ma a da aarteira. 
Aganea t'a= » dtadtbraa-a. 
B a e raalba da baaqoaira David Baateapa. 
Bmqaaat» e perearria aoa a viata. aae ehaama 

illemiaava-iba aapapilae. 
—B* a reeiba da t*maa da aa ailhla e dexaatee 

mii fnaeaa, dapaaiad» aa MaraeUa..t mar aarta 
tils, d*-;,ia da ter lida 

PraaaaaiaBda aalaa palavra* i « aa ailhlo a da- 
^atea ali traaaaa a, a vas traaia-lha, aaa a 

Segundo diz o «Diário da Santosa, dau-se no dia 
16 do corrente áa 2 horas da tarde, aa estaçlo da 
bonds da S. Vicente, um desastre que por um feliz 
acoaso nSo teve consequeneias bem fuoestaa. 

A machina qua fazia manobra, devido ao desauido 
do maehiuista, eegnndo pos informaram, d««««r- 
nlhon a foi da encontro a parede da aala da aáperá 
naqualla asfaçSo e a pos por terra, offendando gra- 
vemente ua homem. .•. 

Achavam-se naquelle legar muitea pessoas que, 
nada soffreram, além da suste. 

Refere o «Correio de Iguape* : 

Foi encontrado na costa em frente esta cidade, um 
canudo de taquara, oontendo 1 vella de «era de l/S 
livra e 500 rs. em prata. 

Estava eaoripto na dita vela algumas palavras, 
daa quaes só se pereehi&o estas : Senhor Bom-Jesua. 
Foi encontrado por Francisco Antônio dos Santos, a 
entregue ao sr. Antônio Jeremias Huniz, theaou- 
reiro da irmandade daquella veneranda Imagem. 

Ld-aa no «Diário de Santos» de hontem : 

Chagou hontem ás 3 horas da tarda, com 0 horaa 

«ÂraTuamm   d0   POrt0 de If uape' 0 "W" nMÍ(»n,i 
TBo rap da viagem foi devida ao vapor ter passado 

pela barra de Iguape, quando de ordinária aa via- 
gens custam aar feitas peta de Caoanóa. 

tlaaate da verdadeira eapidts. 
O ItaUaaa disse t 
-O outro p,p,i * , rateeahe da teztamaata. 
CMUIB deadtbraa e segando papal, a, ««m«gaB a 

A* medida qaa Ih* paaaavaa dlaate daa elhes aa 
llaaaa |* «onn««iaaa par soa, a raaia >pn.ã«:..a 
ama azpraaala da aarpreaa, da dír a da «ol«ra.,    j 

—Ah I disse ali» aaa vas qaa albilava p*r aatra 
ae dentae «erradas, aea paa daa a metade da aaa 
feruaa a aeaa araalara. Maa eatle atta mnlbar 
oB* faa a*n£* atarretar detgragia. 

D.>pele, dirigiada-ia a Parell, pergentau: 
—O aenbar laa «ela laatamentef 
—Fei leada-e, aiaha ssabára, qaa aoaüt a aa- 

rada da sr, Jayma Baraytr; aem itso lar-ma hlt li- 
mitada » depeellar a aea aehade aa aaaalssarlade 
te palieis d* bairro da Tampl*. 

-Baila, via qaa aaa paa lega á iliba da aaa 
bastarda uma parle enarna da ferlaaa que aa aer- 
tanao. 

—VI Itta, alabs saahara. 
—B' vergaaht*», é akoainavelll Batia a lal 

péda tolerar aaaalhanla ooaea 1 
—A lei fraBteaa paraltta diapflr da larga parta 

da fartaaa aa favor de aa fllha aateral. 
— lol. aatla a lei é odleeal é lajaata 1... é lal- 

qaa. 
—Maa, aaBtiBaaa Parell. a papal qaa taa dlaate 

da» «ihae é apeaea aa raaaaahe, qaa ala aatá aa- 
aigaade, a por a*a*aqaaaele aaa a maaar valer... 
Pede aer qaa eea paa ale taaha fagalariaada att* 
aata taatamaaUtia. 

O retto da Ceallia taraea-aa radiaaía. 
—E-vardade, ditaeella, e aada é aaala admltal- 

vel.. Maa paa aatava am OiJoa as dia 11 a marree 
ao dia 12 Taivas qaa tivasaepedida »«aae ••Iga. 
a UbelliBo, qaa lha.radigiaaa aa projaata da tette- 
aeata. qae ella aaatav* aaplar a aasigaar aaia lar» 
da... Qaa paaea, aeaker; 

—Paaee qaa é poarival, ee nB* «arte. 
—Mia havia eeala aaeee papela aa aarteira f... 

marmaraa a a«g*, e«mo aa fallaaaa eumalg* atea- 
a». 

—Apeaae aate». aiaha «aahera... Panta qaa da- 
via da tar aatra» f 

—Devia ••atar aaa aaaaa ImparUala. 
—Um» taama imparteatef rapati* Paroli. 
—Sim, aaatar... Treieatee e aaaoeata mil fraa- 

aaa am aaiaa da baaaa... Traaaaloaa tiaattutt ali 
frtaaa* reabada* a mee pae. 

— Ra.btda* t... Ptr qoaa 1 
—Pala t*< eeaaaalaa. 
Aagai» rtpreaantea tia bam a aapaate, «eae aa 

«ator da graada talaata 
—EaMa a ar. Jtyae Baraier fel aaaaaaiaada I ez- 

eleaaa elle em aegeida. 
—ãim, eanhar... ha qaatra dias.-, aa «aalahe de 

farra  . ae n»lte da 11 para 11 .. valtaad* da Dijaa. 
—Ah t B' herrival I O aoaaaaiae fai praaof 
—fafellimaata og» ! Htm é maaae aoaheaid*. 
—Saa peita-*a da olgaaa 1 
— Pai* aaaaa, ala ae aaoaaa ahartaaeato aia- 

gaaa. . aaa «rei» qaa «a JaUea *aape:taa algaaa 
da *3*piiiiiate rta • itaautea. 

—Q iam é aatla t pargaatea Parali. aaa «aia»- 

—A malhar d« qaea aa falia na ia*aaa>* d« *aa- 
taaaate— B* Aagala Beraiar. 

(TaaHaáa) 
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k rSij!Q*,B,«  ••■•■■•<•••  ••m prcildaBilB 
i.'í I!!ÍÍIÍ5, •" ••'•«■• *   •••HlU ío «hif. da 

pollfift «•« r.forBocl. ». /..a.   dl Urtm «dqilrldt 
8lt*lM et-É««raVH D.altl • VIIIBú H.oif-.io d. 

Ili* p«r mil» d* UUri> t UmiaUm d« 4 000$ ...1.. 
km, qia «0. d«T4« «».■ ddoildtridua prlvadti d* 
•dalBlim«8o d* ■••• biiai, pcrqa* i Uto qot ■( 
Midi» •••■ a« prlMlptn d* ■-.•.• dlnlU nablla* 
• Í9 •tdlt* <rl«in»l, nndt qu* • artlc* 17ü, t 20 
<• «omlitaiçí» abilla a MaSacafIa da Woni dtl 
•a«t»nal»dui  •  aspruiasaata • art.  ba  da dita 
8l|fa »p»Mt ■••p«Dda • iitralaia dta dlraltaa pa- 

iaai dbranta oa affaltaa da «aadaMiiçta dai atn- 
ÜãtMi • t*"1» ■ priala «aai trabalha, a prlala 

■iMplM. adagrada ua daatarra, • ataidi padaa allaa 
ad^alrlr ptaprUdada, aaalarTal-a a dlaptr da m«a- 
Ilk8i«alidaaar.<|raad»   laflaUfla alVll. 

0 taVara» laparlal apprava aata dealala, par an- 
aarrar daatrlna jarldlaa • rardadaira, a na «oa aaa- 
farmidada da»lar» qaa ai «aadimaadaa Ba I0ri «rl- 
•alaal, lia liado WÉra««lk MaiU* lutaala a II» 
iapaèldada a*p«r»alllal»l9 i preyiiii naa laia, M 
|maai UhlHala, qaa n agcrMaaa aa pagaa «am at- 
l«9 riatrlccíaa da dlnltaa além daqaillaa qaa ala 
ÜIMIli «ataraeadaa raapeDtlraa panai ali qaa a>ti- 
Tara« ixplIaltaaaaU «aaiigaadaa ia praacrlpçSia 
paaaaa aa aaaititaalaaaai, «amo faiaa aaru aa ai 
tadaa diipailçVai, aaablaadaa aaa a art. 33 da aa- 
diga «rlaaiaal a art. 179, prinalpla, a gj 1* a ÍU ('a 
Oautltaiçla de laparla. 

A. ordem da subdalegacia do Norte foi transferido, 
da estaçío central de urbanos, para a oadfia publica 
Antônio Uerculano. 

O ir, Affaaia Piana apraaiatai daia padidaa dl 
InfarmavSea i rtiUaaa par latraiaqai pedira aa- 
larluaiali. 

O ir. Aaarlao da Sauia prttaitia qaa «Io   en 
aia iataaçl* afandar a ar. AífaBaa Oilaa Jaalar. 

Ma irdia da dia. aatraada aa dlaeaaalo • aradito 
aa alalatarlo da llaperla, pira a laaaaaaata da 
•trta. fal a dlaauaala aaaarrada a reqaarlaaata 
da ar. Radrlga ü W» a apprafada a prajaati. 

Babn o pagaaeata dl |ar«l á «Oampagaii (láaé- 
rala dn Obáaiai da (ar bréilliaaa», tamao a pala- 
rra e ir. AWla da Araijo qii a lapagnaa par aer 
a pedida fundada «m iqatdada a ala aa direita. 
Raclaaiai, taatiaa, pela aaaitraafla da raaal da 
eatrada da farra de Morretea a Antoalaa. 

O ar. Affaaio Plana nigiu a aai *ita aa andlta 
pelaa raiSai apnalatadaa pali ir. Alfll da Araijl 
i padlo iqa Idade para a Ibeaaura. 

NIo h«Tando mali aradaraa Icaa a diieaaila ea- 
earrada a a *atip(o adiada par falta da nemin. 

Sabn e oraleale ralatlre i pebalidada para aaa da 
araaa prahlbldae, erca a ar. OaadUa de Oliveira, 
••haada qaa atiaa a praiaate a laatUnipia de Jary, 
imada ai atlribuifidia da aamara maalalpal a 4 it- 
«aaatltaalaaal a iaatll, 

A dliaaiala flaaa adiada. 

EDITAIS 

". Mnitalra «a 3 
d Da mittáC 
9 O) miaai 
H Da aeaaa 

10 Do miiaa 
«ueno*-Ayre». IO de Setembro , 12 Da mia(a« 

I^Mnvamento do Inmpoato prodlul 
l>fai-ia o exerololo de IMM« a 
1MM7. 

Pala iilliatarta da aipltil n f» pibliaa para qaa 
ahaiaa aa auahaairaeota da tadai n iatinaaadui, 
qaa taadi-ia proaedida o l»D'aa»nt» da Impaata 
predial para a «zenlila  de 4 ' 1887, lanfaraa a 
nlaglo naaiaal abaixe aiaaiiaada. adiado oi MA' 
tribilatei qaa nla aa aaafaraana lia a aaeuaa 
laapaminti, 'Urlglraaiaia nilamacSai a aata'eaU- 
çla até a dia 30 da Bataabra praxlma falara, par 
aaio da patlflo, aompraviado iam daiaraiatu auaa 
alIagaçSn. 

Cailaataria daa nadai praviailak da lapital, 81a 
Paala, <a de Agoita dl 1880. — O «illiitar, Jala 
Aataalo Ribeira de Lima. 

Fregnezla da RA 

LARQO DB  8.   BENTO 

Baata 

NatUraliaaram«8e cidadãos braziliiroa oi seguin- 
tes mbditoi eitrangeiroa : Joio Dinii, Joil Bomei- 
ael, Henriqae Koaenwinkel, allemlei; Pedro Chrie- 
tansen, dinamarquez ; Antônio Steobel, austríaco ; 
Felix Brucher, norte amerioano ; Antônio Nunes e 
Francisco Ávila Teixeira, portuguezes. 

Ao baaharel Theodoro Riechert Júnior, promotor 
plablico da comarca de Bragança foi coacedidaa 1U 
eanca de 30 diaa, emprorogaçSo, para tratar do sua 
sanda.  

Jota Jaié do Naaalaaato fil aaaeada, por aata 
da hoatia para o aarga da laaaaadaata da paliala 
lolal da Aapara.  

Faraa naaeadaa ai aagaiatag latarldadai pall- 
•laea para a aidaia da tiatei: 

Sapplintii da dilrgada 

1*. Maaael Baate da Andrade. 
2». Adalpha Vai Oniaarlla. 
Fará 8. Carlaa da Piahal faram aamaadai: 

Sappla •gada 

8*. Fraailna Pereira da Valia. 
3*. Fraailiia da Paala Farralra. 

COTIA 

Sapplaataa da aablalagade 

2*. Jala Jaai da Laa 

RESSACA 

Sappliatea da aabdalagada 

1». Fraaaluo Aatanio da Andrade, aa iibatitai- 
fla a Joié Rallm da Moura qaa pedia daaiiaBa. 

A alfândega de Santoa tem rendido, desde o dia 
1* até 17 do oorrenta 470;02>$140, a a meza de rsn- 
daa, em o mesmo período U8;385g0?7 réis. 

Obttuarlo] 

S8ipaltaram-sa no etaiteria aualaipal oa ugain- 
nadavirai) ' 

Dia 17 

Aaguta d» Soaaa a Alaalda, 18 aaaai iilteira, 
fllhode Aatonla Jaié da Caaha • Alaalda, mura- 
dar oa fragaaaia da Brax i tabaraalaa painantm. 
(Attutada da dr. Jaaqalm Padre da Silva.) 

Vlrgiala da tal, da 60 aanarpriiaairia, da lOr 
braBia.aoradara aa bairra dn Plabiiraa, frigaaiia 
da Caanlaflo t aiphlxla por aabmarsli. (Attiata- 
da da dr. Maaqaita, aadlaa da pi«aia.) 

Joio Beraadiaa da Ollveiri, 38 anãos, aaaada, 
aeradar aa fragaaila da Caaaalafila : laaarliaa. 
fAtfaetade da dr   Belisarla Caldii.) 

Framiiao PiUaia*. 47 aanei, aaiada, aarador a 
fragaisia da Santa   Bpblgaaia i  laauroai. (At 
toitada da dr. Aaalphi Oad.) 

Fal duiabirta graada loatrabaado, qaa taatavaa 
latradaair Be território da rapablica pelo ria Para*. 
ai aiiaa. i 

Ai aaraaderlai  fsnm aaaflaaadai, a aa aiatra 
baadiitai aeadaiidei i prislo. 

—It de Setembro 

Fal ileite gavaraaiiar do Betada do Taaaaan a 
dr. Paaae. 

—Ceaata qaa, aa aaeaeqaaaiia da vlalaata pa' 
laalea travada entre aa prlaaipaaa radaatem in 
joraaaa «BI F.gara» a cBI Olaria», da Baaaaa Ay 
rei, fal reealvido aa daalle entre eetea daaa aiaba» 
m. Nla ia aabi alada qail foi a arma eaea- 
Ihida. 

tf ornai do Oommèrèià) 

Parla a IO de Setembro 

Alba-sa gravaaeate daento a Daqaa Daaasae, da- 
patado Irgitiailala do dapartamiata dai Alpn 11a- 
ritlaai i ax-ainiatra dei aigeeiat aitraagiirii. O 
■aa «atada laaplta aérioi aaidadu. 

—11' de Setembro, & noite 

Aiaba di fallaiir a Daqaa Diiim. 
—A paliei» praadan variai ispISii allaal», qaa, 

dlaf/irçadaa aa raligiaiii, lavaalavaa a planta da 
lidada de Cberboarg. 

&uohareat> It de Setembro 

Fel etmaattida «aa tentativa de aaaaaainale «a- 
bre e peaioe da priaaipa Joio Bratlaao, praaldenta 
da «enaelho a alaiatia daa ■•gaaiei «atraagairoa de 
reine da RaaaBia. 

O anaaiina dlipana «obra a aaa viatiaa aa tin 
da plital», qae falisaaata errea o eive. 

O aaaeiiiBe fel prna aa fligraata. 

Berlim» XV de Setembro 

Adeeain a Imperador Oallharaa. Viata a idade 
avanf*da do acbaraaa da Alleaanbt, eaae iaaeame- 
da, qaa pareee ter aaa eerta gravidadi, «aaaoa vive 
iapriaali em teda a lidada. 

—IT de Setembro» A noite 

a nado  dalapiradar 

ÜURONIGA PARLAMENTAR 

Melbaroa aaaiivolaaata 
Oailhirai. 

{ÀgHuíia Saltas.) 

SECÇAO LIVRE 

Ao commercío 
FECHAMENTO DK l-OBTAI 

A «oaaia(8e abaixa aiitgaada eaavida aae aaa- 
aeniaatia, prinaipalaeata da vareja, a reanlran- 
il. para trattr diqualii aaaaapto, aa proxiaa da- 
miage, 4.4 ü horaa da tarda, ao larga de Palaaii 
n. 4. atbiade, ai lada de palaMe pa prtildiaala. 

S. Paaie, 10 da Sateabre da 1880. 

jp 
O SBMADO 

Caeta Almeida & Oaap. 
AoUaio Uartine da Oliveira 
Barnardo Carreia da Silva Sai 
Silva Br.g» 4 Caap. 
Albino Jadéa 

ipala 

Na aiaila di ante-hoatea, a ar. Carreia aandea 
á aesa, podia • faram ramattldae á aaaal««aa da 
erçaaenta daaa rapraaenta(3«« d«i eamaraa aaai- 
aipaaa da Marretea o de Porta do Ciaa, da previa- 
ala de Paraai raqaaraada qaa a» ergameata da 
agriaaltara aeia a gavarao aaurlaada e «eraatir a 
Jare do 0 % «abra a qaaatia da S00:000$000 para a 
•aaatraaçau da ramal da Merratca i Aataaiaa, aa 
latrada dl urro ãaaaaiU pcaTÍu»!».  

O ir. Diaga Velha jaetifllaa ■>« raqaerimonta 
para qaa, por lataraedia da aialeterle da agrieal- 
tara, aa poça aa reverá* «ópla de artiga 08 da ra- 
gaUmaata n. 8,820 da 30 de Dciambra da 1882, aa* 
gaa<e a arlgiaal qaa dava eatar arebirado aa ai- 
intaaia da aatad*. 

Flaoo adiada par  tar pedida a  palavra  a ar. 

Na ardem de dia eentinaaa a 2k dlaaaaale da of- 
;aaaata da «grlaeltera. 

O ar. Jeeé Baaifaaie eeaaara * gaTerno paio meda 
aoae tara oateadid» a axeaatado a lei do 1885 eabro 
o eleaenta aervil. .   . n    , 

Dapaie do ama qaaitla da «rdaa a «r. Jaaé Bani- 
faaia apreaeataa trea edditivaa, am aaadaade aan- 
tar a dedaacla aaaaal de valer da eaerave da d»la 
da lei da 28 da Satambro da 1885 ; aalra f«««nda 
do aaaiaipia aaatro divide «daiaiatrativa «apa- 
rada, o «alre flaalmiato, daade aoi <alle«ttr«« o 
diralto da iapagaar a valor do oaaravo aataa da 
aatrieei* eneerreda. 

O ar. aiaiatra da egriealtara da«lar«a aSa pader 
a govorao eaaitar ea addltivei effereeidee pela «r. 
Jeeé Baaifaoio. 

Raepeadaado aa «r. Aff«a«a Calar, o-aor.. ju«- 
llflaar aaedlda da qaabraaanla da bitola aa le- 
trada do léfre D. Podre 11. eam a qnal ««udl» 4 ar- 
gaaU a««aa«idada da aaabar eam e «íafleil» por- 
aaaaaia aa areamaate da daepeiea daqaella «ana. 

O ar. C.rre'a dlaea q«« edoptarie aa «■eBd«« 
apreaentadaa pala ar. aeaador par 8. Paala, ae «!• 
laa eoaetltaiaaaio prajaete aaparada, mia asaim aa- 
ao * faram, ala. ^^ 

Trataa da iaelidear a verba da 8:000$ para a aa- 
xillar toehataa do alBialarl* da a<riaaltara a a qae 
ao rafara à eatrada de ferra Madeira e MaaorÉ. 

O er. Saraiva aaaitaa aa doaa priaelrae addltivei 
da ar. Jaaé Baaifaela, eoaa latarprataada a lei da 
18 da Saiembr», eabra * auaapta qa« a regala- 
aaata devia aceitar, aaa Mqaaaaa M«alf««toB-aa 
aaalra a S» aaenda par lealdade, a parqaa ella aa- 
velve aaterla qaa ale aeti aa lei, eabera reeaahi- 
oa aaa davla aetar. Teralaaa eaviaada 4 alia aaa 
aaaada ao aaa* da eerom appravadaa ea addiUvaa 
do ar: '••* ■••"••'•. P»'» «■• '•"••■ pr*)Mt« 

"mTuvandoaaia qaea padlaee a palavra, iaaa 
a dlooaaala e na errada 

A CÂMARA. 

Aata-boatoa aee «raa <-rty**¥«»»fJ*» 
Maraira. releabraada   aa aervliea   da fallaaida or. 
Barlo dà Aaedla. pedia a a eamara apprevea qaa 
aolaaçaaaa aaaeU «■ Iplo *• P«««r_       

O  érTAgeao* CeUe Gmft ^rotaaWa' oantra 
iaMrâe n- fcaMe» a <«»■*••"»•■*• J?"WM

1 
ÍSTtií. er. A-ariaa de Saa.a aa < DUrla Offleiai . 
oom o e«a diaauaa. 

Companhia Paulista 
de Vias  Férreas  e   Fiuviaes 

ELEIÇÃO DO DIA 10 DK OUTUBRO 

Para membros da noTa direotoria: 
Dr. Domiugos Corrêa de Moraes. 
Dr. Antônio Paes de Barrot. 
Dr. Elias Antônio Pacheco Chaves,  ou 
Dr.BIeaterio da Sil^a Prado. 

itiUiioS üCCiõiUSuãS 

15—13  e 3 em 3 d.       

Recenceamento da Consolação 
Tendo de proceder-se no dia 30 do corrente, ao 

Teeenceamento gerai deata provinoia, oa abaixo as- 
aignados, mumbroa da suboommisfao de estatiatica 
da freguezia da Consolação, participam que, a co- 
maçar de amanhS, farào distribuiç«o dae referidas 
liatas para sarem enchidaa pelos chefe» de familiaa e 
mais pesaoae residentee na mesma freguezia, con- 
forme a instruepio neliaa exaradas. 

Consolaç&o, 11 de Setembro de 1880. 
O Vigário Eugênio Dias Leite. 

5—2        Franciaco de Paula Xavier de Toledo. 

Recenseamento 
Tendo de prooeder-ao no dia 30 do cor- 

rente, ao recenseanento geral da população 
desta proviucia, os abaixo assignados, mom 
bros da sub-eommissSo de estatistioa da fre- 
gneziada Sé, distriotodo Norte,' participam. 
que. a começar de amanha, íaráo diatribuU 
çlo das respectivas listas, para serem en- 
chidas pelos chefes de familia residentes no 
mesmo distrioto, conforme aa instr«oç3ea 
nellas exaradas. 

S. Paulo, 15 de Setembro de 1886. 
Joio THOHAZ ALTM NOSUKIRA. 
DOMINGOS SERTOBIO. 

3—2       JOSB' MARIA. DINIZ. 

14 Maria Cantiaho OavISi Polxeta 

RUA FLORBNUO DB ABREU 

2 Maria Caallnhi Qivlli Palx«to 
4 Da miaaa 
0 Da aaaaa 
8 Jaaé Maria GavKo Pllxata (heranpa) 

10 Jaaqaim Jate Talx«lri. Saadia 
12 Antasla K« l-igoe» Vell««« rincnla 
14 Mevteira da 8. Banta 
18 Da aiaao 
18 Da maamu 
20 Maataiio da 8. Baata da Birtatba 
18 Da meaina 

1 Maaoel Farralra Leal 
3 Do aaaaa 
5 Da meiao 

24 Mastaira da 8. B nla 
26 Da a««aa 
28 Do aaan» 
30 Da Baano 
82 Da aaama 
34 Aataaia taixaira L«ill 
30 Pr»B«i««« Hiaoràta dé Maara Filha 

7 R>sa Braaio Ou ri» 
0 D* B>o<ma 

11 Da »,*«m« 
38 Rapbaal Tublaa Oliveira Martin* 
40 Laariada Antanla da Ceaeei^a 
42 Caralina Bagaaia da Caaha 
44 Maneei Jaaé de Pinha 
40 Banadiata Cindida dl Aaiaapçla 
48 Baraarda Jaaé Leite Penteado 
13 Brnaata Marianae da Silva Raaoa (Dr) 
15 a 17 Tharaia Maria da Ctn«ai«S« 
19 Antanla Pereira Tinto (har>n;«) 
21 Da maaaa 
83 Da meemo 
26 D» aaaaa 
27 Laia Aatinii da Oliveira Crai 
29J»I« Raaiai 
60 Aataaia Farnira Pirai 
62 Jóia Fraaiiiia dl Mareai Nabrega 
54 Maria Jaaqaiaa daa Chagai 
66 Antania Fraaéa dl Rioha 
68 Friaaiiai Aataaia Nognaira 
00 Oabriala Miria da Bipirlti Santo 
02 Aoaa Caataaa da JIIBI Silveira 
04 Antoalo Qamn da Ataaja Camarga 
60 Jaatiao Férrea da Oaaargd 
08 Braala Tbiaetaa Uriote (Dr.) 
70 Do atawo 
72 Do aaiae 
74 Di mesma 
70 Mlgaai da MagalbSei 
78 Da aisaa 
80 Antoaia Quiiroí dn Saatea 
88 Da misma 

Roía Brante Oa«ti« (10 qaarUa) 
36 Reaa Brania Oaeria 
37 Jala Pinto Gançilvea (Dentar) 
39 Jaaé Aataaia Diaa Teixeira 
41 Jeiga Augaita Parelra da Silva 
43 Do aisaa 
45 Do aiiaa 
47 Antoale Jiaqaim CUmia Lagn 
49 Da aaama 
63 Do meaaa 
65 Do aaaaa 
84 Antanla Qtairax daa Santoa 
80 Jarooyae   Jaaé Hiadia a J a I a 

Rvdngaae 
88 Da aaaaa 

LADBIRA DA CONUTITUIÇÃO 

1 Braalio Tblmatbee Urioat (Daatar) 
3 Da aaaaa 
5 De aeame 
7 Da meaina 
2 Nicoldu Toleatiaa Piratlalnga 

80(640 
60(460 
C0Í48O 
70(560 
70(800 

120(980 
60(480 

60(480 
00(480 
80(040 
80(040 
80(640 
50*400 
60(480 
60(400 
50t4()0 
OOgdSO 

120(960 
100(800 
100(800 
100(800 
701660 
60(400 
60(480 
60(480 
40(}20 
00(4*<0 

120(900 
40(320 

100(100 
60(480 
46(360 

6 Tmata Haarlqai Faraaadaa Caatlaha 
6 Jaaqela Antanla Siarea de Capai 
7 Jaaqala Jate L<tare Madeira 
8 Aagaata Caaar L >ü«a 
9 Dr. Marlana Jaaqaim da Ceata Farralra 

10 Jaaqaia Theodara Xavier 
11 Joie Laareape da Silva Aatara. 
12 Franaiata Igaaaia da Saaie. 
13 Jaaé Felliaida Jaalor 
14 J<le Xavier da Metloi Sulíli 
16 OaBMltaeire  Fraaileso Maria  Fartada da Mia- 

daapa 
10 Jaaqaim  Di-a 4« Olivair» 
17 Antônio Candtda da Gaita Agatar 

SANTA BPHIOBNIA 

18 Dr. Jata Pluto 0>n«alvé< 
19 Joaé Biaidiito da Oliveira 
20 Antanie Jaeé Vai 
21 J.iaò Aatanie do B>rba C«j« 
22 Tgaaaie Jutqala J   Paala 
23 Kraoa «o. Huona de Slqaelra 
24 Dr. Jala Fraadieda da Paala Siaia. 
26 Jaié Jaaqaia Aagaeti dl Faaaiia 
26 Dr. Jaaé Oatallo Maatalro 
27 Majar Dloga Aatanie de I! ir roa 
28 Joie Antônio Baptlat* Radrlgaee 
29 Aatsnio Avaliai da Ollvalra Meadaa 
M Jeié Marqoae da Ollvalra 
31 Jaié Aagall* da Toleda Barboea * 

CONSOLAÇlO 

82 Jala Aagaito da Saaramaata 
33 Aataaia Jaié Rhiraam 
34 Or. Carlaa Aaarilana Fnlra 
36 Jiialaa J«sé Paiahaal 
30 Jaié Pinto Tavaraa 
37 Dr. JeSa Antanlo  e/OUvalrr Caapoe 
38 Altares JaS* Uri Ribta 

1TAPBCBRICA 

30 Padre Taiien 
40 Iga*i'o Rodrlgaia dl Barba 
41 Jaié Jiaqaim Daaaaaena 

BRA2 

42 Capill» Laaaa Q aslraa d'Aa«amp(&o 
43 Tbeoph<lo Pra>ia da Azinrbeja 

PENHA 

44 Jala Casaria da Abraa 
45 Jelo Pedrore da Siqueira Baiae 

SANTO AMARO 

40 Aatenia Maaael Vieira 

O* 

30(240 
20(160 
35(280 
40132' 

100(800 
85(200 

100(800 
100(800 
120(960 
120(960 
120(900 
00(480 
36(280 
60(400 
26(200 
50(400 
40(320 
40(320 
40(320 
60(400 
46(360 
80(160 
18(144 
208160 
35Í230 

100(800 
100(800 
«0(720 
90(7r0 

100(800 
100(800 

208100 
60(400 
40(320 
30(240 
30(140 
400320 
40(320 
40(320 
40(320 
36(280 

008480 
30(240 

30(240 
20(100 
20(160 
20(160 
20(160 

47 FraaalBit Alve» d« Oliveira 

PARNAHYBA 

48 Jile Rsdrigaes D'Eirá. 
Tad** a« quspa e eada am de per ai, blm <iia« » 

todai oa tntereaaadea tSa aoBvidafloi para laevpa- 
raurlm no tribaaal da jary aa aaaeiaaado paça da 
aaaara mantalpal do referida dia 11 de Oatabra 
proxiaa fatara aa diante palaa 10 haraa da manhl, 
a até qaa aaja a aaeaa aaaage aaiirradit ; aab ai 
pinai da lai ia faltaraa oa jnradn aartiadn a ne- 
tUaaáas, 

B para qaa «hagia a netiila da todea ia piai* o 
praaantl qaa é .ifiBxnd • ao ligar da lastama, pa- 
blitada pala lapreaaa. 

Sla Paaio 17 de Seteabre da 1880 
Ea Jaaé Maraira Lyrio a««rlvl« interina a avari- 

ai Carlaa  SperidiSe de   Mella  a  Mattei—Bata 
«aatarma. O «airlvla lateriae Jaaé Maraira Lyria. 

O doater Carlse S^aridiSa iz Mrlie a Matlea, jaiv 
da direito da 1° diitriitn iriaiaai da imparia* 
aldada de 8. Paale eoa   Jarisdllíli taabaa   ai 

' Faca «abai daa ^oferi naa plllçBn   dl priva da 
randapara aialler  .« SttfS}«ies dnp.ahaa : 

Na  di Jallo   Jwinthl R.lfítf!i"—H,,ÍPB
U«M 

prova da haraaala aoa a dlmaila Bi a... \ S »■ J 
parta do dionta a. 3128 dl 7 do Oatabra da iC1"- 

Na da Laia Falippa Baata Navei.-Prava qaa tia 
direita a apeaaatederia. 

E para qaa ehfgne ae aenhnalaanta doa aasaai, 
aaadei axpidir lata, para aer pabllaada pala ia- 
pranaa. Ba J»aà Marqaaa da Ollvalra, ajadaata 
laraaiatadi a «tiravi. Ea Aataale de Maeiara- 
abai Caaillo Jaalar, aaerlvle iateriao qaa a aabi- 

CABL^S SPBBIDIãO DB MBLLO ■ MATTOS. 

OORRÍIO PAULISTANO-]9 do Setombro de IIMO 

Fazenda a venda 
A admlnistraçlo da mana fallida do dr 

Joio Ribeiro da Silva recebo propostas até ao 
dia 10 do próximo mez do Outubro para a 
venda da quarta parte da fazenda do S. Josó, 
situada na freguezia de Itaquery, em distan- 
cia de légua a.meia da séíe da meama fre- 
guezia, a de duas léguas e meia da estaçfio 
do Morre Pollado (ramal de Brotas), contan- 
do mais oa menos 500 alqueires do terras. 
A fazenda está pro indiviso oom outros con- 
dôminos, e a parta ora á venda deve orçar 
por 125 alqueires mais ou menos, e foi trans- 
ferida a massa pelo devedor á mesma José 
Augusto do   Azevedo. 

S. Paulo, 17 da Setembro de 1886. 
F. DB P. RABBLLO B SILVA 

0—1 alt.       F- A. DUTBA RoDBiauBs 

Desapareceram da fazenda do abaixo as- 
signado no município de Campinas estaçfio da 
Rebouças os escravos seguintes : 

Manoel, alto, fala, barbado, ji tem mui- 
tos fios brancos, dentes grandes, andar um 
pouco curvado, é bastante ladino ; foi oam- 
peiro, gosta de matar gado, poroos etc. 

Lttlza, altura menos que regalar, bom 
fnla, muito magra, muito affactada no andar 
a no faliar, gosta de vestir se bem e é mu- 
lher de Manoel e fugiram juntos no dia 81 
de Agosto p. p. 

Plsoido, multo alto, cheio da corpo, sem 
barba o muito moço, um pouco vesgo a gago, 
dentes miúdos e muito bons, sabe lãr e es- 
crever e gosta muito de pândegas a toca bem 
sanfona, oôr bem preta, este fágio no dia 5 
do corrente. 

Luzia, preta, 28 annos, gorda, falia sooe- 
gada, tem um doa dedos da müo direita en' 
colhido, levou dois filhos, uma de cinco an- 
nos gagá da nome Maria a outro de nm anno 
de nome Viriato. Luria é mulher de Plácido 

Matheus, preto de 42 annos mais ou menos,, 
barbado, calvo, pernas finas e tortas, esta- 
tura regular, muito proza, levou dois filhos: 
o Io Arthur, 10 annos, mas muito paqaeno 
para idade, muito preto a olhos muitos vivos; 
o 2o Alfredo, mais moço que o primeiro, tam- 
bém miudinho do feições mas muito esperto 
a muito prato e olhos muito vivos 

Benedicta, mulata escura, 23 annos, to- 
pete muito alto, tem falta do um ou dons 
dentes na frente. 

Campinas, lôdeSotrmbro de 1886. 
5 \   ' JOAQUIM THEODORO ALTBS^ 

Sooiidadi Fortnguiift 
d* BeneflesnoU 

■ 

FESTA.  »E «GAHlIOA.»!! 

CONTINUAÇÃO DO LEILÃO DB PRENDAS 

A diraataria deata aaaledade, tenda da aaaalair a 
ielile da praadaa, qaa tia benav<lam«ata lha faraa 
aCartadaa, anpella da neva para « c*naraaa aanaar. 
aa do reepaltavel pablia», B^sta aaa eapaaho, pe- 
diada aaa aaaparaaiaeata ne hrapital da aaaiada- 
da daaiaga 80 de oarranta. 

5—1   ( 1 d. a. d. a. )  

LADEIRA VINTE CINCO DB MAK^O 

8 Jerooyae Joaé Mindai a Jali R«drign«iJI$e40 
4 Da aiamo 

Declaração 
Duliro qaa até a daU deite ala taaha aaia on- 

trea lafitiaei «radar»! liai» «a qaa abaixa via 
aaaoiaaadoa. aaa q«i«« laaha paaaada latraa a da- 
•aaaato* do divaraaa vaiara» i ., . 

D. Naroiaa d» Aaaral Faataara, dr. Alaaso da 
Affoaaeea a ea ar. Jaaé do Paala Qaairea  Jaaier. 

S. Paala 10 da Sotaabro da 1880. 
_3j Fauamo na ALHBID*. 

João Rheinfrank 
Participa a esta praça que. na qualidade 

de procurador bastante de sua cunhada a 
senhora d. Maria Cândida Schafer. vendou 
ao sr. Francisco Cândido de Souza Amaral 
a fabrica de cerveja perteníenta a dita sra., 
sita à rua do Triumph» n. 8 livre a dezem- 
baracada de todo e qualquer ônus. 1 

S. Paulo, 14 de Setembro de 1886.    3—8 

LADEIRA DO CARMO 

Jeeqaia Leito Penteada 
Jaaqaia» Braaea de Ollvalra 
Haaeal ViaaatO da Casta NIVOI 

13 Joaé Carlaa dl Barba 
15 Da aeaaw 
1/ Da aeara* 
19 Do aeiaio 
21 Jaaqaim d» Liaa Maado Tal»ntiae 
29 J>la Baptiata dia CbaRaa Jtniur 
81 Da mtiaa 
33 Mana Antanla da Silva M>c«4» 
35 Da maara»   - 
37 Maria Csntiaho Oalvla Peixoti 

LADEIRA DO PORTO GERAL 

2 B^rnirdin* M.nteira de Abriu 
3 Ant.nia Bernard» Qaartim 
4 Jorge Aaguato P«r*ita da Silva 
0 Do mo mo 
8 Jaaé Aateaio A(a*liah« 

10 JaSa Ang«alo Paralra 
Aatoala Birnrd> QaartDi (i quarta) 

12 Juae Ferrair» d« Silva Ltlta 
14 Gari.» Coi»«bar (0 qaarta») 
10 DaoilBgaa Joaé da Caala 
18 Maa.at Piratr» da Silva (Hiralfa) 
20 Juli» Naaaa Rtaalha 

BBCCO SBM SABIDA 

3 Farnaid^na UioUlrs d* Abria 
Jo.nc ■ U  (••! M d» Caaary* 
B"!» )i'5>   UanUira   Je A b r o a 

tOqurWa) 
BevaJ lia Laia do B<p<rilo Saat» 

12 Aat ala Taixtlra Leite 
14 D» ceam. 
10 Asna Maria Jaaai 

Jaaqaia Caaar do Bipirlta Baata 
(1 qaarlo) 

Da aaaaa 
Moatelre da 8. Banta 

001480 

30g240 
25|200 
30)240 
12$U9A 
i;'»080 
12$09õ 
I2ÜU96 
12$09S 
26^200 
2BÍ800 
30|-'40 
4()p20 

151$200 

8S$800 
100«800 
22$176 
261200 
14|112 
20tieu 
8t064 
1GJ1XO 
10$570 
459300 
508400 
201*900 

15*120 
1Ò|U0 

301240 
148112 
15*120 
15*120 
18*144 

85064 
20*160 
40*308 

'.lulzo de auasentea 

PRAÇA. DE MOVEIS 

Fiea aabliaa qaa DO dia 20 da «arrasta ais, 
11 haraa da aaahd. aaa parti» d» aaia a. 8 alta ao 
Larga  Satã   da  Satembra  «erlajovadao aa haata 
pabliaa   Ba  fó a»  do»   artlgae 39 a 41 de regala 
manta n. 2433 da 5 da Jaahe de 1869.  oa bani ini- 
vila partaaaaatai ao aaitata Alaxandra Caatra daa 
8»atea. .„„, 

Slo Paal», 18 da Satimbra da 1880. 

O aiarivi» dt aasaata», 

Maaoal Jaaqala da Xolado. 
O^TaTârõarurs^Hdftií^daMalle «"Malte»,  jaii 

de direito de 1* diatrl«lo arialaal da iaparlai 
aldada da SlaPàilo Qtm j«riidl()I« taabaa aa 8* 
dlatri«t«. 

Peça «abar  qaa t»cda pravada aadaaç» da rail 
íonei». foram eli-ain-do» da aaaere de alaitoraa aa 
«•gein!?3 rldadSal i 

Alvará Taixiira di Aiaaarega, da fr»gaa«ia da 
GanaalacB» pnrt a «<drid« d« Tialé. 

Jaié Piret: da Almo'<da Mella, de S«l da Se para 
« aUaáa de ãrr«9bba. 

E p»r» n-nítar m^oilai cxpjdir aata para «ar pa- 
bllaada pala lapt«B«a a «bagar aa «onhaclnont» de 
ledov. 

Sí.' Paula. 18 de Sitoabre da 1880. Ea Jteé Mar- 
q»e» d» Otivaira, •iadant» jar>v»at»do o  aaerivl 
Eaa Aatania da  M<-aaarenha« Csa«ll« Jaalar, *« 
«rivl» ibtarin» qn» o »abarivi. 

C.-rlaa 8p«ridil* da M*lle a Uettoe. 

Soeiété Qsnérali 
DB 

Transportai Marítimo» A. 
vnpeur 

O MAGNÍFICO PAQUETE 

immi 
COMMANDANTE SR. LEMAITRK 

Baprado d» Ri» da Prata até 23 «ahlrl ao dia 
9A da Sateabre, ao aolo dia, para 

Marselha 
Gênova 

IVapolea 

GRAIVDB ItEOÕJCÇlAO 
NO» pnisçioia 

«««««■«•fto.—Bata v«por fax a vlagaa aa 
aat." ~P. d?4.. • v;P^t«"»«« «OM AME- 
RICA. ahamada- o ralo do oeenuo - qaa 
J^ «Saalada P-ra l«aor . ••"«*-•»' «, «•■ • 
aaa eotretanu. e.hide d. p»-te da R.o de Janeiro q

Bo d*. 25 d. Ialha p..»--io, .h.ge. 4 Genava a. 
U. 15 ea Agaat. ( 21 dia. ) a 9" "»•£•»*•: 

Para frete., paaa.gairaa o mal» .af*rn>r;8)«, tr«- 
ta'«s «ja aa »ganU» aeita lidada 

CASA QABBAU2 
FI8CHER. FEN\ND59 Jt CüMP \NH1 K 

St«co«í«o'ej 
Rua da Imperatriz» -*<> 

S. PAULO 
a D. Caldarara & 0. 

Rua Direita 
10-1 

AMUFOIOS 

0 daatar Carlaa Sparidlla do Mello a Mattei, 
iaia da direita da priaeire di«lri«ta arialaal da 
aaaara» da aapital da Slo Paale, ata. 

Pala preaaata Ht pabliaa qaa taado daaignade e 
dia IBM dl Oatabro praxlaa fatara para a «birta- 
ra da qalata ««««Ia «rdlaaria d» jary da «arraa ta 
aaao, dovoÉdo o tribaaal fBaaoioaar ao paça da 
aaaara aaaloipal oa tadaa «a diaa atai», aeaa- 
çaada ea Irabalhaa aa dei hena da aaahl, a, ttndi- 
N pneidld» ■• nrUia da» qiaraata a »<t» Jaiaea de 
faeta qae davem aarvir aa referida aaaaS», de eaa- 
(araidada aoa ea arte. 320. 327 a 328 do regalaisea- 
to a. 120 de 31 da Jaaelr» de 1848, faria iirteiJo* o 
dieignada» o» aid.dloa («gaiatai : 

sr - 
1 JeI» d* Prsda Pereira ds C-ite. 
8 Jtla Hiarlqaa Fax 
3 Jaaqaia Jaaé d» Silva 
4 ilarta Banhard 

u-..^ «.;»■- rjmimm 

m 
r.7B^ do 
rpameote 
iito ató o 

^l*NÃ' 

CompuUi Bie Cltn 
Xorcelr» cbamadla do capita©» 

De ordem da direotoria da Companhia Rio 
Claro, convido aos srs. rosionistas a f<.zr. 
a terceira entrada de capitães   na 
20 % oa 401000 por acçSo da ult 
rateadas com o respectivo sello, o 
dia 20 de Outubro p. futuro. 

A» entradas podum ter  fdit*«   n arte 
ariptorio ao caixa da Companhia, om S Pau- 
lo a Sá e Andrade e  no Rio da Janeiro ao 
Banco do Commercio. 

Rio Claro, 16 de Setembro d'  I8»6 
CARLOS EMíLIO DK Asavioo MARQDIS 

Secretario 
IO—1 de 3 em 3 dias 

taUdtdt Freaotort «• immigrtç&o 
Para seus devidos effaito» a Sociedade Pro- 

motora faz publico, que todas aa cartas .«ri- 
ridas a esta Sociedade oôm destino a Itália 
recebidas aW hoje jA seguiram, bem como 
as listas dos «eus parentes, para quo venMo 

rs/S^SetobrodelSSe.    3-11 

A' praça 
Francisco Cândido de Sousa Annral parti- 

cipa a esta praça, para todos os fins conve- 
nientes e legaes, que comprou a fabrica de 
cerveja denominado de—Hanrique Schafax 
sita A raa do Trinmpho n. 8, pertencente A 
sra. d Maria Cândida Schafor, livre e de- 
zembarsçada de todo e qu ilquer onas ; as- 
sim como aviz» a mesma praça para se se jul- 
gar oom algum direito a dita fabrica, apre- 
sentar toda e qualquer reclamação no praso 
de tres dias, a contar d^esta data. 

S  Paulo, 17 da Setembro de 1886. 
3—2 

Loi i i da Província 
A 8* parte da loteria n. 99 será extrahida 

sai 20  do corrente as 11 horas da manha. 
S. Paulo, 16 de Setembro da 1886. 

O thesonreiro. 
3—3 Bento José Alves Pereira. 

Companhia Paulista de 
Vias Férreas e Fiuviaes 

Da a dia da dimtarii pravln» >aa «rs. »««l«ai«- 
t«« qaa d» dia 10 d» oarnato até a dia 10 de Oata- 
bra praxlma fatara. (liana aaenoae-a «a tr«Bif(raa- 
aiaa da an«aa aaate oioripteril. 

8   Paeia. O de Sateabra   de 1880. 
Eacripl^ri» Caatral da CaapaaM» Pavü»;». 

AUBM 3. <• rraaava. 
3_ J Saíra1»'!», 



OORKTO PAUUSTANO-.19 do Sotombro do 1886 

um mmimi oi i nm 
■sooletlatle anonyma oom MÓile «oolal em H. Paulo, uma «eovAo 

em tiantos   o afçenola em Campinas 

LgnU • ooimpondinti na CõíU O 

§ant0 éommírnal k po k lanara 
Capital         2,000:000000 

J>í. T, lai^go cie PeLlacio, n. T 
Fas toda a sorto do operaçSes banonrias, taea aomo : Dosoontos do ordons o loiras so- 

bre S. Paulo, Rio do Jaaoiro, Santos o (Jampinas ; 
Dasoontos de letras^da terra ; 
Hooeber dinheiro a prêmio, em conta corrente o a praso fixo o por letras ; 
Emprestar   dinheiro   em conta   corrente  ou a praso lixo mediante caução ou penhor 

mercantil   de ouro,   prata, diamantes,  apólices geraes ou provinoiaes, títulos e aoçdes de 
companhias, letras hypothecarias, «dobentures», titules particulares, café o outras merca- 
dorias, etc, etc, bam como sobre idonoa dança meroantil: 

Emittir «cartas de credito» ; 
Saocar sobre o Rio de Janeiro, Santos e Campinas. 
Faz igualmente, por conta do   Banco   Commercial do Rio de Janeiro, todas aa opera- 

çOüS de cambio, saocando sobre os correspondentes do mesmo Banco 
Londou   & County Bank  
Comptoir d'£scompto  
Banco de Portugal.    .    ,  
Caixa Filial do Banco de Portugal  

K SOBRE OS 

Londres 
Paris 
Lisboa 
Porto 

Agentes e correspondentes do mesmo Banco em diversas   localidades do Portugal e Ilhas. 
Correspontlento do Oanoo vm ITSIO Claro — «fooqutm cie Mlouza 

Pinheiro»   no amparo, tara. Oulmm-uoH A Com cs 
As taxas para o dinheiro recebido a prêmio são as seguintes : 

Em conta corrente de movimento  3 % 
A prato de 2 a 5 mezos  4 % 
A praso de  6 a II mezes  5 % 
A praso do 12 mezes  6 % 

Sellos por conta do Banco. 

Am localidades em Poi*tugai,sobi*e as quaes este Dauco sacea. 
são as seguintes : 

Abrantes 
Agueda 
Albergaria a Velha 
Alcacer do Sal 
Alcobaça 
Alterdo Chão 
Amarante 
Anadia 
Arco de Baulhe 
Arcos de Vai de Vez 
Aveiro 
Baroellos 
Beja 
Braga 
Bragança 
Caldas da Rainha 
Caminha 
Carregai do Sal 
Castello Branco 
Castro Daire 
Celorico da Beira 
Chaves 
Cintra 
Coimbra 
Covilhlo 
Elvas 
Évora 
Extremoz 
Fafe 
Folgueiras 
Figueira 

(«) 

OouTfia 
Guarda 
Guimarães 
Lagos 
Lamego 
Leiria 
Lixa 
Loulé 
LouriuhS 
LonzS 
Mangualde 
Marco de Csnnarezes 
Mealhada 
Meiga ^o 
Miranda do Doiro 
Mlrandella 
Mogadouro 
Moimenta da Beira 
Moncõrvo 
Monsão 
Oliveira da Azeméis 
Ovar 
Pardelhas 
Paredes de Coara 
Penacova 
Penafiol 
Pinhel 
Pombal 
Ponto da Barca 
Ponte de Lisa 
Portalegra 

Redondo 
Regoa 
Santarém 
Santa Couiba DSo 
Santo Tyrso 
S. Cosmado 
Setúbal 
Sinfãos 
Tayira 
Thomar 
Tondolla 
Torres Novas 
Torres Vodras 
Valença 
Vai—Passos 
Vianna do Castello 
Villa do Condo 
Villa da Feira 
Villa da Flor 
Villa Nova da Corveira 
Villa Nova de Fi malictto 
Villa Nova do PortimKo 
Villa Pouca de Aguiar 
Villa Real 
Vinhaes 
Vizeu 
VonzelU 

AÇORES 
Terceira (Aogra) 
Tayal (Horta) 

Peladirootoria, 
José Duarte   Rodrigues» 

Dirnctor secretario. 

<7» 

I 

^Z*%^JM ■■>■, Má- -^   V. esmvsr1 

>?• ■;■■■■■ 

h-^ 

A maior novidade da época é a revoluçAo que esti causando n linha mnress 

dos fabricantes 

JAMUS CHADWICK é B0THER 
qno trabalham com machiniomos da força de 1500 caral- 
los  e a   m i  linha ò  geralmontd conheeioa na volha 
Europa. 
Está á venda em todoi os armarinhos bem afroguezados 

Victor r^othmann vk C. 
w. »*^ut.o r0-28 6' o d. 

muijFMm ciioss 
M do Braz, n. 68, S. Paulo   i 
AM vm ü. Jí^ mi 

r C/PSULAS 

•-•'o DC DTOS  CJ.IN Premi© Montyca 

A*C   .      • '    :     •-   .:.:.'/    •■'^r.»./.f.;rr/orf?/;jit<«j»n5'.fatÍBSo nMtica 
■i .-ni... •   «c     í n :s Paogiiludes de Atidecina e 

I** 'vv-Yrk, paru a .;uia rápida d.js : 
-í       -^      ■ >• r   •      -. .T CT-ncf     -.-..  i EJetnorrhagia,«Cystltf 
4     i   -'■  ' •.■-•: • -      .los orjnwjíH»/» «rirt.rto» 
^    ■-' •        i   ,      - f.-3r;o. 

JSSSmt*"'—  - ■   i- -        'i^c 

GIGAMTESCO E SDMPTÜOSO 

Leilão 
Froduots df   otntilti rtnoidtd 

constando de ORoolbidas jóias do ouro, prata 
o brilhantes, que somo vendidas pnr todo e 
qualquer prego, ao correr do martello. 

Com autorisaçSo do illm. sr. 

L, 9í. Caldeira 

Antigo Coilôgio Joaquiffi Gurloí 
20—UBIIBA PO POBTO QEBAL- -^O ■ ■ 

O   Colleso   Yvalxy»   antigo Joaquim   Carlos,   dirigido   pelo 
dr. José Marques do Oliveira   Vvaliy,  destina-se â educação oomplota 

FARÁ" 

LEILÃO 
KM   «EU   ARMAZÉM 

4 — KUA   DO   IMPERADOR — 4 
Quasta-fetoi   22   do   consnti 

^k.*s 11 boras 
De grande o variado sortimento de joiss, 

para o qual chama a attençaodos srs. ouri- 
ves e mascates de jóias, a virem aproveit r 
a opportunidade, para vantajosas compre H, 
por ser 

[m leilão real 
onde enoontrurSo, entro outras jóias, um lin- 
do collar doperolas legitimas, com umaervz 
com brilhantes ; uma rioa bengala do mar- 
(Im inteiriça,oom um lindo castao, obra rçv- 
rissimt>.; umlindo annel com nm brilhante 
maior de 15 quilates ; um par do bichas 
coro 2 lindos bnibantes de 12 quil!>t>?B, ha- 
vendo para mais de 50 relógios de ouro e 
prata ; porto de 100 aiineis de ouro com e 
tem brilhantes, pedras docôres.erolns, etc. 

Grande numero de bichas, e brincos oom 
lindas pedras, muitos collarcs, pulseira», 
broches, muitas inedalhns, botões para pu- 
nho o peito de camisas ; alfinetes para ho- 
mens e senhoras, correntes para relógios, 
cordões de ouro, erolas e rnbins. 

Eites cbjootoa cotarSo em ei posição terça- 
fuira, Tospora doloilão, t-m essa do nfeiído 
sr. Caldeira, & roa Senador Foijó n. 87. 

Os mutuárias poderão retirar seus penho- 
res ou reformal-os. 5—3 

ANXE-HOIVTEM a noite ronbaa 
ram, dá porta de uma casa, na  ru, 
do Seminário um cavallo   vermelho- 
tendo uma mão branca a entra  pre 

ta, as duas pernas brancas,  oubeça   branca, 
tem   dois caroços no pescoço, ô de troto. 

Quem o encontrar, entregando-o ao de no, 
ntt eçoUgue da mesma rua do Seminário n. 
10, será recompensado. '"   "" '  3^3 

Soolidado Artlitíoa Sonifieintt 
ASSEMBLEA. QERAL   EXTRAORDINÁRIA. 

De ordem do sr. presidente, oommunicA 
aos srs. sócios, a reunirem-se, domingo 18 
do corrente ás II horas da manha, em pon- 
to, em o salão da distineta Sociedade Sala- 
manquinu, ao largo da Sé. 

Ordem do dia 

Reforma du estatutos, e discussão dos 
mesmos. 

Peço o comparecimento de todos os srs. 
associados. 

Secretaria da Sooiadadc Artística Bcnefl- 
eute, S. Paulo, 16 de Setembro de 1886. 

NCNSS QüEDINHO 
3—3 Secretario 

miNSON 
PERFUMARIA INGLEZA 
afainadn Ia uiaia d« um saculo; excedo todas 

as outraapulo ■■■.w perfume delicado e exqiuaito. 
TM / MEDALHAS DR OURO 

PARIZ 1878. CALClfTTA 1384 
pela <•* tra-lma excetlencia do nua qualidade. 

Perfum-i modernos Jo Atkinsoa 
FÂGa^A & CYMBIDIOH 

lio de um raro -■ peculiar pei Íuiuc5t tendo Rido 
registrados só; ■ ..l-JH ser oblidus p<>r intermédio 

dos .i. .■■:'--.^ oa SíUI AffiTe». 
LOÇÃO DE QCIHINO DE ATKIJISOH 

■em i ]■,,!! i-.ir L   ,_ ,1  rerecrnbflluz-.-OSCabeUos 
O.irantida inoitensiva. 

ÁGUA FLORIDA DE ATKiNSOl 
perfamo excc|>cionaI para o len^o; distillado 

da mau ext1uisiu escolna, 
bmlu-is 19 Ciii di todos oi S«KOciait«i • Fatriuitu 

J. A E. ATKIN80N 
34. Old Bond Streot, Londres. 

^ Marca de Fabrica— Uma " Roa* branes " 
■obro uma *' Lyra da Oaro.' 

ESCRAVO FUGiOÜ aoo.-ooo 
Jui Antônio, 30 anãos, fala. alto, m»gro, 

ab.i Io bem penteado, cdr de bronze, dentes 
c :. - ■, 1 dente da frfnte qnebrsdo im trian- 
gaio, bocea aberta, fala cantaria, < lhos cia- 
, o», andar ligeiro, carpinteiro. Fngio em 
Jnlhr. de 188» do Bínana' de S. Paulo. D. «- 

ata^fl estar «coutado t)'eata capital, 
( ratifiai-secom 200$000 a qu«m entre- 

w?.i-o ao dr. Hraz li rfcrza da Silva em Ribgi- 
rto Preto. 

ÁTMGÁO 
ir tirou w a 29 do Junho de 18K6, da fa- 

/UL '.h. de Cl t IUO Moreira Lima. íasande.ro 
••> Ar<ra«. o ..<«raTo Mif ael, foU de  40 »T 

>. com bigode c   aaraiffnac, tvtfõt   ft.ia<, 
'    õrnrdo,   nfriz   f{i!-'o,  cabe^ío LM  po, 

w (t-n,    altura rpgular, é pvdrtin, **irt* de 
: i K  ro, e tiabaiba bom > m tonara. D»n 
(A-^/OO roia ú*   ({ruútleaçíí'-- • quem o i .ro- 

<  r    taae òe UlugarioM ^çíTi/ífarníTá^ 
B k, rio de Ar^raa. d&r&i* *■ 

em todas as academias do Império, para o que dispOe 
pessoal docente. . ,    V   M       -vi.    •      L"!*^? 

A Oymnastica o demais exeroioios indispensuvçia   á  educação pnysioa, base db 
educação moral e intelleotual merecerão especial cuidado, para a sua invariável, mus dis- 
creta oioouçao. ..   j.   ,   ■ .' JI »       i .i' 

O vasto ediáoio, onde funcaiona o colleglo, dispíe de todas as oondiçOaa exigidas 
pela boa bvaione, residindo nelle o director e sua fsmilia. 

COIWDIÇÔB«»    OB    ABMI«SAO 
Admittum-se aluamos internos e externos, que pagarBo as pensOes. por somestra 

adiantados, a saber :' ~     '.  * i >-.•■»» 
INTERNOS 

üm alumno  300|0X)Ô 
EXTERNOS 

Cada alumno do curso secundário .    . 9Ü$000 
Cada alumno do curso primai-io     .    . 481000    ,'_  '..^ ..",,; 

Faz-se abatimento sendo dons, treâ è qüMro irmão»    > 
Os internos, além da pensão, pagarSo uma jóia de 30jj no ãoto da entrada, a pela 

lavagem da roupa a cargo do colleglo a quantia de 481000 por sóniaítré. ;i   •« ^« 
Para uso do paped, ponna o tinta, etc. pagarSo por somestre OfOOO.   ■        ■    .; • 
Os que cursarem as aulas de dezenho o piano, pagarão de cada um desses eflttt(l0|l 

008000 por semestre. .       ■  ,  '■ í\^\.-'<,-i'i 
v'     -    0 semestre uma vc-z começado considera-so vencido e, portanto, obrigatório o seu 
pagamento. - ,- •-..■....•,A 

Não haverá restituição da pensSo do alumno que se retirar do collegío por qual- 
quer motivo, antei do turminado o somostro. 'J      .!.,! 

Os alnmnos devem ter correspondentes idôneos. 
Os alumnos menores são tratados o zelados com especial cuidado. 

O DIRECTOR 
30—17 JosiA lifwrqiiew de Ollyelra Yvahy. 

Companhia Cani k Ferro de SanfAnna 
SÉOE SOGliLHÂ CIDADE DE S. PAÜLD 

Capital primitivo 100:000^ em 1.000 acções de 100|; 
As entradas do capital serão nos prasos determinados nos estatutos! A subscripçffo 

de ançdes pôde ser foita nesta capital, no escriptorio commercial do sr. Emilio R. Pestana, 
á rua do Rosário. 

S. Paulo, 86 de Agosto da 1886. Os encorporadores 
JOãO ALVARES DB SIQUEIRA BUBNO .. 
JOAQUIM CARLOS BKRNARDINO ■ SILTA 

10—8 ALFREDO SILVEIRA DA MOTTA 

Inauguração da estação de Batataes 
VICENTE FERPÃO & C, n^ gooiantes e commissarios om Ribeirto Preto, par tio 

para aos seus amigos e freguezes do interior desta proviaaia assim oomol das províncias d 
Minas e Goyaz e ao commorcio de Campinas, S. Paulo, Santos e Rio da Janeiro, que Io 
g'o quesoja inaugurada a estação da cidade de BATATAES para alli madarão a W 
casa do oommisfõas, grande deposito do aal, firro o g smros semelliaiítes ?'tfólr Mó Q| 
peram continuar a merecer a mesma confiança que ha muitos annos lhes e dispensa 
da por seus amigos. 

._   _     „ . - Quarta e rabb. 10—1 
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171 tíiâos IMeít 
I^I-vre de explosão, nimaça e mAa cheiro 

Esto óleo ô fabricado por uma restilação especial, exclusivamente para e ase 
doméstico e muito particularmente onde ha crianças. E ciystalino aomo a água distilada. 
Sua luz ô clara, brilhaute o sem cheiro. 

ao' tão oompletamente seguro 
que, se o candieiro por casuclídado quebrar-se, a chamma se apagará oom o acto. E' enla- 
tado do mesmo modo que o keroseno. Os mesmos lampeSes hoje em uso servem para a 
luz diamante, limpando-os e collocando novos pavios não saturados de keroseno 

A' verda em casa de 
Joaquim Proost Rodovalhn & Comp.        | Francisco do Almeida Nobre. 
Eduardo Priiít*. | Mascarcnhas & Monteiro. 
J. C. Pampion». ) Ferreira dosSantos Paíva êk Oòrt[gr 

''  -'■ Qali.norln.   AlKorto   A ('crr>x> 

. •     ■. ,--. 

•>   ■"• • r ■ *    ,«'*■." 
•    •••■!•', 

COM    0   üLTIfilO   PâOÜETE 
omi III dt moit di lide, li, algodão o fio d'Eico»ia paia unhorai. 

aininai, h;aéni • mtsinoa 
(-emulas do mein, cami-as de linho e de morim com punhos, 

collarinhiís de liüho e de chita : '•- 
'- 

- 
SORT1MENTÜ COMPLETO 

Mel»*, gr.->vutas, luvas, damaaoo do iinbo e Draaian 

tildas bordacla e <ie eor e brancgi^ 
0ení)e-se tstes t outros artigos 

A    preços   nunca    vi«ton    por«in   •«   *    dlnhnlro 
FABRICA-SE  ROUPA BRANCA SOB HBDIDA '   ■•■•'"»'«•»" 

»2Q; (omd* #.'Oi dj;).''r ^ .^ 

is^S 


